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PLANO DE GESTÃO DE RISCOS da UFSCar

O objetivo deste documento  é conceituar riscos, gestão de riscos, estabelecer a
metodologia,  diretrizes  e  responsabilidades  para  o  plano  de gestão  de  riscos  no
âmbito da UFSCar - Universidade Federal de São Carlos e, principalmente, atender
às exigências legais previstas no art. 17º do Decreto nº 9.203/2017  e ao disposto no
artigo 17, inciso II, alínea e, da IN Conjunta MP/CGU n° 01/2016 e artigo 7º, inciso I e
artigo 10º, inciso II da PGIRC-UFSCar que estabelece as diretrizes para a gestão de
riscos  e  define  os  instrumentos  da  Política  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e
Controles Internos da Universidade Federal de São Carlos. 

2023 - 2024
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
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POCA Portal de cursos abertos da UFSCar

PROAD Pró-Reitoria de Administração

PROFIP Programa de Fomento à Integridade Pública
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SEI Sistema Eletrônico de Informações

SIC Serviço de Informação ao Cidadão

SPDI Secretaria Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais

UGI Unidade de Gestão da Integridade
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CONCEITOS RELEVANTES PARA A GESTÃO DE RISCOS NA UFSCar
 (Artigo 2º da PGIRC- Política de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da UFSCar)

I – Processo: conjunto de ações e atividades inter-relacionadas, que são executadas para alcançar produto, resultado ou
serviço predefinido;

II – Método de priorização de processos: classificação de processos baseada em avaliação qualitativa e quantitativa,
visando ao estabelecimento de prazos para a realização de gerenciamento de riscos;

III  –  Governança: combinação  de  processos  e  estruturas  implantadas  pela  alta  administração  da  organização,  para
informar, dirigir, administrar, avaliar e monitorar atividades organizacionais, com o intuito de alcançar os objetivos e prestar
contas dessas atividades para a sociedade;

IV – Objetivo organizacional: situação que se deseja alcançar de forma a se evidenciar êxito no cumprimento da missão e
no atingimento da visão de futuro da organização;

V – Meta: alvo ou propósito com que se define um objetivo a ser alcançado;

VI - Procedimentos de controle: políticas e procedimentos estabelecidos para enfrentar os riscos e alcançar os objetivos
institucionais;

VII  -  Procedimentos  de  controles  internos:  procedimentos  que  a  Universidade  executa  para  o  tratamento  do  risco,
projetados para lidar com o nível de incerteza previamente identificado;

VIII – Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter impacto no cumprimento dos objetivos. O risco é
medido em termos de impacto e de probabilidade;

IX - Risco inerente: risco a que uma organização está exposta após a implementação de medidas de controle que possam
reduzir a probabilidade de sua ocorrência ou seu impacto;

X – Risco residual: risco a que uma organização está exposta após a implementação de medidas de controle para o
tratamento do risco;

XI -  Riscos de imagem ou reputação do órgão: eventos que podem comprometer  a confiança da sociedade ou de
parceiros, de clientes ou de fornecedores, em relação à capacidade da UFSCar em cumprir sua missão institucional;

XII - Riscos financeiros ou orçamentários: eventos que podem comprometer a capacidade institucional de contar com os
recursos orçamentários e financeiros necessários à realização de suas atividades, ou eventos que possam comprometer a
própria execução orçamentária;

XIII - Riscos legais: eventos derivados de alterações legislativas ou normativas que podem comprometer as atividades da
UFSCar;

XIV -  Riscos  operacionais: eventos  que  podem comprometer  as  atividades  institucionais,  normalmente  associados  a
falhas, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas, infraestrutura e sistemas;

XV - Nível de risco: magnitude de um risco, expressa em termos da combinação de suas consequências e probabilidades
de ocorrência;

XVI - Tolerância ao risco: nível de variação aceitável quanto à realização dos objetivos;

XVII - Tratamento do risco: processo de estipular uma resposta aos riscos;

XVIII – Apetite ao risco: nível de risco que uma organização está disposta a aceitar;

XIX - Categoria de riscos: classificação dos tipos de riscos definidos pela UFSCar que podem afetar o alcance de seus
objetivos estratégicos, observadas as características de sua área de atuação e as particularidades do setor público;

XX – Gestão de riscos: é o conjunto de atividades coordenadas, estruturado definindo claramente os princípios, objetivos,
estrutura, competências e processo para dirigir e controlar em uma organização no que se refere a riscos necessário para
gerenciar riscos eficazmente;

XXI – Gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar potenciais eventos ou situações e
fornecer segurança razoável no alcance dos objetivos organizacionais;
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XXII -  Processo de gestão de riscos: aplicação sistemática de políticas, procedimentos e práticas de gestão para as
atividades  de  identificação,  avaliação,  tratamento  e  monitoramento  de  riscos,  bem como de  comunicação  com partes
interessadas em assuntos relacionados a risco;

XXIII - Proprietário do risco: pessoa ou unidade/setor com a responsabilidade e a autoridade para gerenciar o risco;

XXIV - Probabilidade: possibilidade/chance de ocorrência de um evento;

XXV - Resposta ao risco: qualquer ação adotada para lidar com risco, podendo consistir em: a) aceitar o risco por uma
escolha consciente;  b)  transferir  ou compartilhar  o risco a outra parte;  c)  evitar  o risco pela decisão de não iniciar  ou
descontinuar a atividade que dá origem ao risco; ou mitigar ou reduzir o risco diminuindo sua probabilidade de ocorrência ou
minimizando suas consequências;

XXVI - Identificação de risco: processo de busca, reconhecimento e descrição de riscos, que envolve a identificação de
suas fontes, causas e consequências potenciais, podendo envolver dados históricos, análises teóricas, opiniões de pessoas
informadas e de especialistas, e as necessidades das partes interessadas;

XXVII - Incerteza: incapacidade de saber com antecedência a real probabilidade ou o impacto de eventos futuros;

XXVIII - Impacto: efeito resultante da ocorrência do evento;

XXIX -  Mensuração de risco: processo que visa estimar  a importância de um risco e calcular a probabilidade de sua
ocorrência;

XXX - Monitoramento: componente do controle interno que permite avaliar a qualidade do sistema de controle interno ao
longo do tempo;

XXXI – Controles internos da gestão: processo que engloba o conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolo,
rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e informações, entre outros, operacionalizados
de forma integrada, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de que os objetivos organizacionais
serão alcançados;

XXXII – Medida de controle: medida aplicada pela organização para tratar os riscos, aumentando a probabilidade de que os
objetivos e as metas organizacionais estabelecidas sejam alcançados; 

XXXIII  - Plano  de  implementação  de  controles: documento  elaborado  pelo  gestor  para  registrar  e  acompanhar  a
implementação de ações de tratamento a serem adotadas em resposta aos riscos avaliados;

XXXIV - Política de gestão de integridade, riscos e controles internos da gestão: declaração das intenções e diretrizes
gerais da Universidade relacionadas à integridade, riscos e controles internos;

XXXV - Integridade pública: é o conjunto de arranjos institucionais que visam a fazer com que a Administração Pública não
se desvie de seu objetivo precípuo:  entregar  os resultados  esperados pela população de forma adequada,  imparcial  e
eficiente;

XXXVI - Programa de integridade: conjunto estruturado de medidas institucionais voltadas para a prevenção, detecção,
punição e remediação de fraudes e atos de corrupção, em apoio à boa governança;

XXXVII - Risco à integridade: vulnerabilidades que podem favorecer ou facilitar a ocorrência de práticas de corrupção,
fraudes, irregularidades e/ou desvios éticos e de conduta, podendo comprometer os objetivos institucionais.
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APRESENTAÇÃO
O Plano de Gestão de Riscos da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) visa atender às exigências legais
previstas  no  art.  17º  do  Decreto  nº  9.203/2017  que  determina:  “A  alta  administração  das  organizações  da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverá estabelecer, manter, monitorar e aprimorar
sistema de  gestão  de  riscos  e  controles  internos  com vistas  à  identificação,  à  avaliação,  ao  tratamento,  ao
monitoramento e à análise crítica de riscos que possam impactar a implementação da estratégia e a consecução
dos objetivos da organização no cumprimento da sua missão institucional”.

Atender ao  disposto no artigo 17, inciso II, da IN Conjunta MP/CGU n° 01/2016 que dispõe:  A política de
gestão de riscos  deve especificar diretrizes sobre:

a)  como  a  gestão  de  riscos  será  integrada  ao  planejamento  estratégico,  aos  processos  e  às  políticas  da
organização;

b) como e com qual periodicidade serão identificados, avaliados, tratados e monitorados os riscos;

c) como será medido o desempenho da gestão de riscos; 
d) como serão integradas as instâncias do órgão ou entidade responsáveis pela gestão de riscos;

e) a utilização de metodologia e ferramentas para o apoio à gestão de riscos; 

f) o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos em gestão de riscos.
Busca cumprir também, ao que estabelece o artigo 7º, inciso I e artigo 10º, inciso II da PGIRC-UFSCar que
estabelece as diretrizes para a gestão de riscos e define os instrumentos da Política de Gestão de Integridade,
Riscos e Controles Internos da Universidade Federal de São Carlos. 

Salientamos que este trabalho faz parte de um conjunto de ações que buscou atingir os objetivos estabelecidos no
Plano Estratégico da Universidade, PDI-UFSCar 2018-2022 em seu apêndice A, a saber:

Objetivo 4.1 - Aumentar a governança corporativa e transparência;
Objetivo 4.6 - Implementar a Gestão de Integridade e Riscos.
Dessa forma, pretende-se com esse Plano que a implementação da gestão de riscos deverá traduzir-se em resulta-
dos satisfatórios à instituição, por meio de respostas ágeis, da otimização de recursos, e da melhoria dos serviços
prestados junto à comunidade acadêmica e à sociedade, e principalmente, assegurar que os responsáveis pela to-
mada de decisão, em todos os níveis do órgão ou entidade, tenham acesso tempestivo a informações suficientes
quanto aos riscos aos quais está exposta a instituição.

No artigo 5º da PGIRC-UFSCar está previsto que a gestão de riscos deverá estar integrada aos processos de pla-
nejamento estratégico, tático e operacional, à gestão e à cultura organizacional da UFSCar, e sua execução deverá
considerar o Plano Estratégico da UFSCar e os Princípios da Administração Pública. Razão pela qual o plano de
gestão de riscos alinha-se continuamente com os objetivos organizacionais e está focado nas incertezas que po -
dem impactar nos resultados. 

Envolve as práticas recomendadas pela governança para identificar e listar preventivamente os principais riscos
aos quais a instituição está exposta, apontando a probabilidade, o impacto e o tratamento. Frisando o objetivo do
plano de auxiliar na tomada de decisão, com vistas a prover razoável segurança no cumprimento da missão da
Universidade e no alcance dos objetivos institucionais. É uma ferramenta projetada para apoiar o gestor na busca
por ganhos de eficiência, de modo a melhorar a qualidade, a tempestividade e a eficácia dos serviços prestados
em todas as unidades organizacionais da instituição.
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1 - INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVAS
Este plano de ação institui as diretrizes para a Gestão de Riscos da Universidade Federal de São Carlos previsto
para o período de 2023-2024 e define a metodologia ou modelo de gestão de riscos que deve ser estruturado na
UFSCar vislumbrando como componentes o ambiente interno, a fixação de objetivos, a identificação de eventos,
a avaliação de riscos, a resposta a riscos, as atividades de controles internos, a informação e a comunicação, e o
monitoramento de boas práticas de gestão.

A implantação de uma cultura de gestão de riscos na instituição permite identificar, avaliar, analisar, monitorar, e
controlar o efeito dos riscos, que caso se manifestem, possam impactar negativamente o alcance dos objetivos es-
tratégicos da UFSCar (PGIRC, artigo 3º inciso V e artigo 8º).

Este plano de gestão de riscos segue a metodologia própria elaborada pelo SPDI/DIRC-UFSCar, onde estão pre-
vistas as etapas de identificação, análise e tratamentos dos riscos e eventuais oportunidades, bem como, buscar
detalhar os métodos, técnicas, práticas e as avaliações de riscos desenvolvidas no âmbito da instituição em sua to-
talidade.

Pretende-se que este plano de ações de gestão de riscos seja atualizado constantemente considerando-se a nature-
za dinâmica da gestão (PGIRC, artigo 7º inciso I). Assim a atuação da gestão de riscos deve ser dinâmica e for-
malizada por meio da metodologia expressa nesse plano de gestão de riscos. Dessa forma pretende-se uma evolu -
ção deste plano com o decorrer do tempo de forma que incorpore, paulatinamente diversas análises de riscos
oriundas de pró-reitorias, unidades de apoio, área, setores e unidades acadêmicas que ainda não implementaram
suas análises de riscos até o momento (PGIRC, artigo 22º). 

Todas instituições desempenham atividades administrativas para atingir o cumprimento de seus objetivos, estas
atividades existem graças aos processos inerentes à sua execução. A UFSCar não é exceção e está exposta a dife-
rentes fatores ou eventos que chamamos de “riscos” decorrentes dos ambientes interno e externo e que tornam in-
certo se os processos de gestão das atividades administrativas atingirão efetivamente seus objetivos e/ou quando
isso ocorrerá. 

Assim, pode-se definir sucintamente que riscos são eventos ou incertezas adversos que afetam o atingimento dos
objetivos institucionais. Por isso, como prevenção, as instituições gerenciam o risco através do aperfeiçoamento
dos controles internos da gestão ou simplesmente “controles internos”.

Para uma efetiva gestão de riscos institucionais é necessário estruturar um plano baseado numa metodologia onde
há a identificação, análise, avaliação e o devido tratamentos ou respostas aos riscos identificados na gestão.

Conscientes da diversidade da Universidade, esse documento nunca será um trabalho definitivo, quer quanto à
identificação dos riscos, quer quanto às medidas de gestão dos mesmos. O Plano de Gestão de Riscos deve ser
visto, essencialmente, como um processo de construção e de reforço da política interna de gestão de integridade,
riscos e controles internos (PGIRC-UFSCar).

O Plano de Gestão de Riscos da UFSCar será atualizado no novo ciclo de planejamento estratégico, previsto para
o  período  2023-2027.  Entretanto,  com  o  entendimento  de  que,  durante  esse  decurso,  os  resultados  do
monitoramento deste plano podem impactar na estrutura e na metodologia de gerenciamento de riscos, este plano
poderá  ser  revisto  a  qualquer  tempo,  sempre  que  houver  mudança  representativa  que  interfira  na
operacionalização da  Política de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da Universidade. 

https://www.dirc.ufscar.br/legislacao-1/metodologia-de-gestao-de-riscos-ufscar.pdf/view
https://www.dirc.ufscar.br/arquivos/pgirc-texto-integral-24-artigos-15-10-2019.pdf
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2 - APRESENTAÇÃO DA UFSCar
A Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) foi fundada em 1968 e foi a primeira instituição federal de Ensi -
no Superior instalada no interior do Estado de São Paulo. A Universidade se destaca pelo alto nível de qualifica -
ção de seu corpo docente: 99,8% são doutores ou mestres e 95,8% dos professores desenvolvem atividades de en-
sino, pesquisa e extensão em regime de dedicação exclusiva.  
A Universidade possui quatro campi: São Carlos, Araras, Sorocaba e Lagoa do Sino.
O Campus São Carlos da UFSCar possui 6.450.000 m² de área total e 188.100 m² de área construída. Possui 300
laboratórios, biblioteca, ambulatório, dois teatros, nove anfiteatros, 12 auditórios, ginásio, parque esportivo, sete
quadras, duas piscinas, restaurante universitário, quatro lanchonetes, 124 salas de aula, 575 vagas internas de mo-
radia estudantil, além do Hospital Universitário, da Unidade de Saúde-Escola e da Agência de Inovação.
O Campus Araras, fundado em 1991, possui 2.300.000 m² de área, com 45.900 m². Conta com 28 laboratórios di -
vididos entre ensino e pesquisa, 22 salas de aulas, biblioteca, ambulatório, anfiteatro, quadra esportiva, núcleo de
esportes aquáticos, restaurante universitário e lanchonete.
Já o Campus Sorocaba, criado em 2005, tem área de mais de 700 mil m² e 46.300 m² de área construída. Possui
44 laboratórios, biblioteca, ambulatório, dois auditórios, quadra esportiva, restaurante universitário, lanchonete,
29 salas de aula, campo de futebol com pista de atletismo e 86 vagas externas de moradia estudantil.
O Campus Lagoa do Sino, criado em 2012, está instalado em uma fazenda de 643 hectares. Atualmente tem cerca
de 10 mil m² de área construída, com laboratórios, biblioteca, restaurante universitário, lanchonetes, salas de aula
e ambulatório.
Os 48 departamentos acadêmicos da Universidade estão divididos em oito centros: Ciências Agrárias, Ciências
Biológicas e da Saúde, Ciências em Gestão e Tecnologia, Ciências e Tecnologias para a Sustentabilidade, Ciên-
cias Exatas e de Tecnologia, Ciências Humanas e Biológicas, Educação e Ciências Humanas e Ciências da Natu-
reza.

2.1- MISSÃO, VISÃO, VALORES INSTITUCIONAIS

A missão da UFSCar é produzir e tornar acessível o conhecimento por meio das três atividades indissociáveis:
ensino, pesquisa e extensão.
Como  visão,  a  instituição  busca  consolidar-se  como  uma  universidade  pública  e  gratuita,  de  excelência
acadêmica, científica, cultural e social, almejando ser referência nos cenários nacional e internacional, por meio
de suas atividades de ensino, pesquisa e extensão; essas atividades sendo desenvolvidas de forma indissociável,
com produtos de significativa relevância social. 
Os princípios que expõem os valores institucionais que compõem suas bases consensualmente compartilhadas, os
compromissos fundamentais e determinantes dos seus planos de ação são: 

1. Excelência acadêmica;
2. Universidade compromissada com a sociedade; 
3. Gratuidade do ensino público de graduação e pós-graduação stricto-sensu;
4. Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 
5. Acessibilidade, inclusão e equidade; 
6. Livre acesso ao conhecimento; 
7. Universidade promotora de valores democráticos e da cidadania; 
8. Gestão democrática, participativa e transparente; 
9. Universidade ambientalmente responsável e sustentável; 
10. Valorização da dedicação integral ao ensino, pesquisa e extensão; e 
11. Integração da Universidade no sistema nacional de ensino.

2.2-  AMBIENTE EXTERNO E INTERNO DA UFSCAR

O ambiente externo é constituído por dimensões presentes na sociedade em geral e suas alterações glo-
bais, econômicas, sociais, políticas-legais, demográficas, tecnológicas, além das constantes mudanças no
setor de atuação e nas expectativas do público atendido (sociedade). 
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As oportunidades serão exploradas quando o ambiente externo oferecer as condições que ajudem a orga-
nização a gerar valor público, ao passo que as ameaças deverão ser neutralizadas por impedirem a organi -
zação de gerar valor. 
Já o ambiente interno inclui os recursos, as capacidades e as competências organizacionais, tais como, a
integridade, os valores éticos, o conhecimentos das pessoas, os processos, as tecnologias, a infraestrutura,
a maneira pela qual a gestão delega autoridade e responsabilidades, a estrutura de governança organizaci -
onal, as políticas e práticas de gestão de pessoal, dentre outras condições internas para que a organização
cumpra sua missão. 

2.3- APRESENTAÇÃO DO DIRC 
O Departamento de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos, com a sigla DIRC, foi criado pela Porta-
ria nº 3361, de 20 de novembro de 2018, com base na Resolução CoAd (Conselho de Administração) nº 109, de
07 de novembro de 2018. Após a instituição do DIRC, por meio da Portaria GR no. Portaria 3362 de 20/11/2018,
foi designado o servidor técnico de nível superior para  exercer a função de Chefe do Departamento. O DIRC está
alocado em sala localizada no prédio Anexo ao Edifício da Reitoria, na área Sul do campus São Carlos da UFS-
Car e é um órgão técnico, vinculado provisoriamente à SPDI, que tem como finalidade orientar os gestores da
Universidade em relação à política de integridade pública, identificar e gerenciar riscos, mapear e acompanhar os
processos, planejar, coordenar e orientar matérias relacionadas à Gestão de Riscos nos quatro Campi da UFSCar.
O objetivo é alinhar os processos e riscos de gestão com os objetivos da Instituição previstos no PDI-UFSCar e
suas necessidades, por meio da identificação, análise e gerenciamento de riscos.
As atribuições pertinentes ao novo Departamento incluem, dentre outras:

 propor o Plano de Gestão de Riscos e suas revisões;
 propor o Plano de Integridade da Instituição e revisá-lo periodicamente;
 monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle implementadas;
 dar suporte à identificação, análise e avaliação de riscos dos processos organizacionais selecionados para

a implementação da Gestão de Riscos;
 incentivar o desenvolvimento de estudos e oferecer capacitação continuada em Gestão de Riscos para os

servidores envolvidos no processo de Gestão de Riscos;
 elaborar estratégia de Comunicação de Gestão de Riscos;
 medir o desempenho da Gestão de Riscos objetivando a sua melhoria contínua;
 coordenar a disseminação de informações sobre o Programa de Integridade Universidade;
 planejar e participar de ações de treinamento e/ou capacitação relacionadas ao Programa de Integridade

na Universidade.
 consolidar os resultados das diversas áreas em relatórios gerenciais e encaminhá-los ao Comitê de Inte-

gridade, Riscos e Controles Internos.
Relevante destacar que com o novo Departamento de Gestão de Riscos e Integridade haverá otimização dos
processos e, com isso a economia de tempo e recursos. Essa é a intenção: otimizar a percepção dos riscos e
melhoria dos processos de gestão.

2.3.1 - MISSÃO, VISÃO, VALORES DO DEPARTAMENTO DE INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES INTERNOS 
Missão do DIRC: Promover e aprimorar as ações de gestão de riscos, prevendo o cumprimento da integridade pú-
blica, transparência das informações e adequados controles internos, contribuindo assim, para o alcance da mis-
são estratégica da Universidade Federal de São Carlos.

Visão do DIRC: Ser referência no aprimoramento da gestão de riscos e integridade na UFSCar e ser reconhecido
pela importância do seu papel na construção do futuro da Universidade Federal de São Carlos. 

Princípios  e  Valores:  Profissionalismo: atuar  com  proatividade,  competência,  ética  e  seriedade;
Simplificação: desempenhar  o  trabalho  de  forma  ética:  direta,  objetiva  e  efetiva;
Integração: unir e compartilhar esforços em prol de objetivos comuns.
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3 - REFERENCIAL NORMATIVO 
No  âmbito  da  Administração  Pública  Federal  e,  especificamente  na  UFSCar,  existe  um  conjunto  de
regulamentações e base conceitual  referente à gestão de riscos e,  ao mesmo tempo há legislações temáticas
relacionadas  à área de integridade e controles internos, dentre as quais destacam-se: 

Quadro 1 -  Referencial Normativo e Conceitual  

Norma Descrição

Portaria GR Nº. 4916/2021 de 
05/03/2021

Plano de Desenvolvimento Institucional da UFSCar  para o período 2018-2022

Resolução ConsUni nº 10, de 
15/10/2019

PGIRC/UFSCar – Política de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da Universidade 
Federal de São Carlos

Portaria GR nº 3361, de 20 de 
novembro de 2018

Criação do DIRC -  Departamento de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos

Decreto nº 10.756,de 27 de 
julho de 2021

Institui o Sistema de Integridade Pública do Poder Executivo Federal

ABNT NBR ISO 31000:2018 Diretrizes para o gerenciamento de riscos nas organizações

ISO/IEC 31010:2019 Gestão de riscos - Técnicas de avaliação de risco

COSO ICIF (COSO I)/2013 Diretrizes para estruturação integrada de controles internos, gestão de riscos e prevenção de fraudes

COSO ERM (COSO II)/2017 Diretrizes para gestão de riscos integrada à estratégia e ao desempenho

Decreto 9.203/2017 Dispõe sobre a política de governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

IN Conjunta MP/CGU 01/2016 Dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal

Portaria CGU 57/2019

Altera a Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de 2018, que estabelece orientações para que os órgãos e
as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional adotem procedimentos 
para a estruturação, a execução e o monitoramento de seus programas de integridade e dá outras 
providências
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4 - RISCO E GESTÃO DE RISCOS - COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
4.1- DEFINIÇÃO DE RISCO:  

No artigo 2º inciso VIII da PGIRC-UFSCar, risco é a possibilidade de ocorrência de um evento que venha a 
ter impacto no cumprimento dos objetivos. O risco é medido em termos de impacto e de probabilidade.

           Figura 1- As três definições de risco nas normas

4.2 - DEFINIÇÃO DE GESTÃO DE RISCOS

Para a UFSCar, a gestão de riscos é:  o conjunto de atividades coordenadas, estruturado definindo claramente os
princípios, objetivos, estrutura, competências e processo para dirigir e controlar em uma organização no que se
refere a riscos necessário para gerenciar riscos eficazmente. 

Quanto ao processo de gestão de riscos é:  a aplicação sistemática de políticas, procedimentos e práticas de gestão
para as atividades de identificação, avaliação, tratamento e monitoramento de riscos, bem como de comunicação
com partes interessadas em assuntos relacionados a risco.

4.3 - POR QUE GERENCIAR RISCOS?

Quando gerenciamos riscos,  a palavra fundamental  é “objetivo”.  Pois se há objetivo,  há um risco de não o
alcançar, daí a necessidade de gerenciarmos desse risco.

Um bom  gerenciamento  de  riscos  permite  que  a  organização  melhore  sua  gestão  e  alcançar  os  resultados
esperados, planejados e desejados. Dessa forma tomando decisões claras e conscientes das oportunidades.
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4.4 - INSTÂNCIAS E RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DE RISCOS NA UFSCAR

Na  UFSCar  o  gerenciamento  de  riscos  corporativos  é  realizado  por  inúmeros  atores  nos  quatro  campi  da
Universidade  e  cada  um  deles  com  responsabilidades  e  obrigações  em  seus  processos  de  trabalho.  Na
PGIRC/UFSCar estão previstas as responsabilidades de cada um desses atores atuantes na gestão de riscos da
Universidade.

Nos artigos 14 e 15 estão explícitas as responsabilidades e atribuições do Comitê de Gestão de Integridade,
Riscos e Controles Internos na implementação da Política de integridade e riscos (PGIRC), bem como, fica claro
os atores que a compõem:

I - Reitor; 
II - Vice-reitor;
III  -  Pró-reitores  de  Graduação,  Pós-graduação,  Pesquisa,  Extensão,  Assuntos  Comunitários  e  Estudantis,
Gestão de Pessoas e Administração;
IV - Diretores de Campi;
V - Prefeitos Universitários;
VI - Secretários Gerais de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, Informática, Relações Internacionais,
Gestão Ambiental e Sustentabilidade, Ações Afirmativas, Diversidade e Equidade e Educação a Distância;
VII - Diretores do Sistema Integrado de Bibliotecas, Coordenadoria de Comunicação Social, Unidade Saúde
Escola e Escritório de Desenvolvimento Físico;
VIII - Ouvidor; 
IX - Coordenador do Departamento de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da Gestão; 
X - Representante da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA);
XI - Representante da Comissão de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEP);
XII - Representante da Comissão de Integridade Ética na Pesquisa (CIEP);
XIII - Representante da Comissão Permanente de Ética (CPE);
XIV - Representante da Comissão Interna de Biossegurança (CIBio);
XV - Representante da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPADoc); 
XVI - Representante da Comissão Própria de Avaliação (CPA); 
XVII - Representante da Coordenadoria de Processos Administrativos Disciplinares (CPAD)

No artigo 18, compete aos responsáveis pelo gerenciamento de riscos dos processos organizacionais:

 I – identificar, analisar e avaliar os riscos dos processos sob sua responsabilidade, em conformidade ao que se
define esta PGIRC;
 II – propor respostas e respectivas medidas de controle a serem implementadas nos processos organizacionais
sob sua responsabilidade;
 III – monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de controles implementadas nos
processos organizacionais sob sua responsabilidade; 
IV  –  informar  ao  Departamento  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controles  Internos  da  Gestão  sobre
mudanças significativas nos processos organizacionais sob sua responsabilidade;
 V – responder às  requisições  do Departamento de Gestão de Integridade,  Riscos  e Controles  Internos da
Gestão.
No artigo 19, compete a todos os servidores da UFSCar o monitoramento a gestão de riscos e da efetividade das
medidas  de controles implementadas nos processos  organizacionais em que se estiverem envolvidos ou que
tiverem conhecimento.

No  artigo  21, a  Secretaria  Geral  de  Planejamento  e  Desenvolvimento  Institucionais  –  SPDI  observará  as
responsabilidades da Integridade, Riscos e Controles Internos da Gestão enquanto o Departamento de Gestão de
Integridade, Riscos e Controles Internos – DIRC/UFSCar estiver em estruturação.

4.4.1 – RESPONSABILIDADES DO  CGIRC – COMITÊ DE GESTÃO DE INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES INTERNOS

Na  PGIRC/UFSCar estão previstas as responsabilidades do CGIRC - Comitê de Gestão de Integridade, Riscos e
Controles Internos em seu artigo 16:  
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 – promover práticas e princípios de conduta e padrões de comportamentos; 
– institucionalizar estruturas adequadas de governança, gestão de riscos e controles internos;
 – promover o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos e incentivar a adoção de boas práticas de governança, de
gestão de riscos e de controles internos; 
 – garantir a aderência às regulamentações, leis, códigos, normas e padrões,  com vistas à condução das políticas e à
prestação de serviços de interesse público; 
 – promover a integração dos agentes responsáveis pela governança, pela gestão de riscos e pelos controles internos; 
– promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsabilidade dos agentes públicos na prestação de contas, na
transparência e na efetividade das informações; 
 – aprovar política, diretrizes, metodologias e mecanismos para comunicação e institucionalização da gestão de riscos e dos
controles internos;
– supervisionar o mapeamento e avaliação dos riscos-chave que podem comprometer a prestação de serviços de interesse
público;
– liderar e supervisionar a institucionalização da gestão de riscos e dos controles internos, oferecendo suporte necessário
para sua efetiva implementação no órgão ou entidade; 
 – estabelecer limites de exposição a riscos globais do órgão, bem com os limites de alçada ao nível de unidade, política
pública, ou atividade;
- emitir recomendação para o aprimoramento da governança, da gestão de riscos e dos controles internos; 
 – monitorar as recomendações e orientações deliberadas pelo Comitê;
- definir e atualizar as estratégias de implementação da Gestão de Riscos, considerando os contextos interno e externo;
- definir os níveis de apetite ao risco dos processos organizacionais;
- definir os responsáveis pelo gerenciamento de riscos dos processos organizacionais;
-  definir  a  periodicidade  máxima  do  ciclo  do  processo  de  gerenciamento  de  riscos  para  cada  um  dos  processos
organizacionais;
- aprovar as respostas e as respectivas medidas de controle a serem implementadas nos processos organizacionais;
- aprovar o Plano de Gestão de Riscos e suas revisões;
- aprovar os requisitos funcionais necessários à ferramenta de tecnologia de suporte ao processo de gerenciamento de
riscos;
- monitorar a evolução de níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle implementadas;
- acompanhar a avaliação da Gestão de Riscos pelos órgãos de controle interno e externo;
- definir indicadores de desempenho para a Gestão de Riscos, alinhados com os indicadores de desempenho institucional da
UFSCar;
- garantir o apoio institucional para promover a Gestão de Riscos, em especial os seus recursos, o relacionamento entre as
partes interessadas e o desenvolvimento contínuo dos servidores;
- garantir o alinhamento da Gestão de Riscos aos padrões de ética e conduta e integridade, em conformidade com o Plano
de Integridade da UFSCar,
- supervisionar a atuação das demais instâncias da Gestão de Riscos;
- aprovar e supervisionar método de priorização de temas e macroprocessos para gerenciamento de riscos e implementação
dos controles internos da gestão.

4.4.2 – RESPONSABILIDADES DO  DIRC 
O Departamento de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos, com a sigla DIRC, é um órgão técnico,
vinculado provisoriamente à SPDI, que tem como finalidade orientar os gestores da Universidade em relação à
política de integridade pública, compliance (conformidade) , identificar e gerenciar riscos, mapear e acompanhar
os processos, planejar, coordenar e orientar matérias relacionadas à Gestão de Riscos nos quatro campi da UFS -
Car, o objetivo é alinhar os processos e riscos de gestão com os objetivos da Instituição previstos no PDI e suas
necessidades, por meio da identificação, análise e gerenciamento de riscos. As atribuições pertinentes ao Departa -
mento incluem, dentre outras:

 propor o Plano de Gestão de Riscos e suas revisões;
 propor o Plano de Integridade da Instituição e revisá-lo periodicamente;
 monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle implementadas;
 dar suporte à identificação, análise e avaliação de riscos dos processos organizacionais selecionados para

a implementação da Gestão de Riscos;
 incentivar o desenvolvimento de estudos e oferecer capacitação continuada em Gestão de Riscos para os

servidores envolvidos no processo de Gestão de Riscos;
 elaborar estratégia de Comunicação de Gestão de Riscos;
 medir o desempenho da Gestão de Riscos objetivando a sua melhoria contínua;
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 coordenar a disseminação de informações sobre o Programa de Integridade Universidade;
 planejar e participar de ações de treinamento e/ou capacitação relacionadas ao Programa de Integridade

na Universidade.

 consolidar os resultados das diversas áreas em relatórios gerenciais e encaminhá-los ao Comitê de Inte-
gridade, Riscos e Controles Internos.

Além disso, o DIRC disponibiliza aos servidores de toda Universidade  a oferta gratuita de capacitação na área de
Gestão de Riscos Corporativos e Gestão de Riscos para a Integridade no setor público disponível no portal de 
cursos abertos da Universidade (PoCA-UFSCar). 

4.4.2.1 - MISSÃO, VISÃO, VALORES DO DEPARTAMENTO DE  INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES INTERNOS 
Missão do DIRC: Promover e aprimorar as ações de gestão de riscos, prevendo o cumprimento da integridade pú-
blica, transparência das informações e adequados controles internos, contribuindo assim, para o alcance da mis-
são estratégica da Universidade Federal de São Carlos.

Visão do DIRC: Ser referência no aprimoramento da gestão de riscos e integridade na UFSCar e ser reconhecido
pela importância do seu papel na construção do futuro da Universidade Federal de São Carlos. 

Princípios e Valores do DIRC:

Profissionalismo: Atuar com proatividade, competência, ética e seriedade;
Simplificação: Desempenhar o trabalho de forma ética: direta, objetiva e efetiva;
Integração: Unir e compartilhar esforços em prol de objetivos comuns.

4.4.3 – RESPONSABILIDADES DA COORDENADORIA DE AUDITORIA INTERNA - AUDIN/UFSCAR

A auditoria interna é a unidade responsável pela 3ª linha de defesa na UFSCar e por fornecer ao Comitê de
Gestão de Integridade, Riscos e Controles, ao DIRC e – especialmente à alta administração avaliações objetivas e
abrangentes, com o maior nível de independência dentro da organização.  

De uma forma mais sintética, quanto aos riscos na gestão, cabe à AudIn:

- Emitir opinião sobre a gestão de riscos da Universidade; 

– Auxiliar os gestores na melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, de controle e de 
governança, bem como na estruturação e efetivo funcionamento da primeira e segunda linhas de defesa, por meio
de prestação de serviços de consultoria e avaliação;

- Buscar identificar potenciais riscos de fraude e realizar o adequado e tempestivo encaminhamento das 
informações às instâncias competentes, quando houver indícios suficientes de fraudes ou ilegalidades.

4.4.5 – ESTRUTURA DE RESPONSABILIDADE DAS TRÊS LINHAS DE DEFESA

A Gestão de Riscos deve ser gerida e administrada de forma integrada. Por isso, na UFSCar, cabe à Reitoria a
responsabilidade do apoio e estabelecimento da estrutura de gestão de riscos, sempre em conformidade com o
modelo das três linhas de defesa apresentadas pela IN CGU/MP nº 01/2016. 

Esse modelo surgiu com a publicação em 21 de setembro de 2010 pelas FERMA e ECIIA no Guidance on the 8th
EU  Company  law  como  recomendação  da  implementação  dos  requisitos  da  lei  para  o  monitoramento  da
efetividade do sistema de controles internos, auditoria interna e gerenciamento de riscos.

Como salienta a declaração de posicionamento do IIA sobre o tema:

 “O modelo de Três Linhas de Defesa é uma forma simples e eficaz de melhorar a comunicação do 
gerenciamento de riscos e controle por meio do esclarecimento dos papéis e responsabilidades essenciais”.

O ponto significativo neste modelo é a transparência sobre quais são as responsabilidades de cada uma das partes
interessadas na condução dos negócios e operação da organização, de forma a organizar o processo para que não
existam lacunas:
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 1ª linha de defesa - operacionalização: controles internos da gestão executados por todos os agentes pú-
blicos responsáveis pela condução de atividades e tarefas, no âmbito dos macroprocessos finalísticos e de
apoio dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal; 

 2ª linha de defesa - Supervisão e monitoramento: supervisão e monitoramento dos controles internos
executados por instâncias específicas, como o CGIRC, o DIRC ou assessorias/comissões específicas para
tratar de riscos, controles internos, integridade e compliance;

 3ª linha de defesa - Avaliação: constituída pelas auditorias internas no âmbito da Administração Públi-
ca, uma vez que são responsáveis por proceder à avaliação da operacionalização dos controles internos da
gestão (primeira linha ou camada de defesa) e da supervisão dos controles internos (segunda linha ou ca-
mada de defesa).

Assim, resumidamente a primeira linha de defesa na UFSCar são os gestores que tem como responsabilidade o
gerenciamento de riscos de seus processos, a supervisão e o alinhamento do sistema de controle interno com os
riscos inerentes. Em outras palavras são os controles internos da gestão executados por todos os agentes públicos
responsáveis pela condução de atividades e tarefas, no âmbito dos macroprocessos finalísticos e de apoio dos
órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

Como  segunda  linha  de  defesa estão  as  áreas  de  apoio  que  auxiliam  os  gestores  a  executar  suas
responsabilidades. Na UFSCar o CGIRC com a articulação do DIRC executa esse papel como órgão de controle
para tratar de riscos, controles internos, integridade e compliance (conformidade). 

E  como  terceira  linha  de  defesa temos  a  auditoria  interna  a  qual  tem a  responsabilidade  de  realizar  um
monitoramento periódico através de uma avaliação independente do processo de governança, gestão de riscos e
sistema de controles internos que os gestores da primeira e segunda linhas de defesa são responsáveis. 

Seria adequado afirmar que o DIRC não faz controles internos e não faz controle, mas ajuda o gestor a ter um
sistema de controles internos efetivo e otimizado. O mesmo acontece com a gestão de riscos; o DIRC serve de
apoio aos gestores para fazerem a análise e avaliação de riscos nos seus processos organizacionais. 

               Figura 2- As três linhas de defesa na gestão de riscos da UFSCar



17

5 - ÁREAS DE IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO DE RISCOS NA UFSCar

No artigo 5º da PGIRC-UFSCar está previsto que a gestão de riscos deverá estar integrada aos processos de
planejamento estratégico, tático e operacional, à gestão e à cultura organizacional da UFSCar, e sua execução
deverá considerar o Plano Estratégico da Universidade (PDI-UFSCar) e os Princípios da Administração Pública.

Sendo  assim,  o  gerenciamento  de  riscos  na  UFSCar  será  implementado  de  forma  gradual  nas  áreas
administrativas e acadêmicas. Este Plano, com vigência de dois anos (2023 e 2024), visa identificar, avaliar e
tratar  riscos  em  objetivos  constantes  em  documentos,  programas,  processos,  atividades  entre  outros  que
apresentam natureza crítica na instituição, de modo a priorizar as ações de riscos identificados como altos e
extremos na Universidade nesse período. 
Portanto, o escopo de atuação e implementação da gestão de riscos na UFSCar está delimitado em três linhas: 

 Riscos nos objetivos estratégicos da Universidade (PDI-UFSCar);
 Iniciativas relacionadas à Gestão de Riscos nos processos das unidades organizacionais da UFSCar; 
 Riscos nos processos das unidades organizacionais identificados como riscos para a integridade;

         Figura 3 - Linhas de atuação/implementação da gestão de riscos na UFSCar

               Fonte: Elaboração própria, DIRC-2022. 

5.1 – PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS NOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS (PDI-UFSCAR)

A identificação, avaliação e tratamentos dos riscos nos objetivos estratégicos segue os preceitos da  Política de
Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da Gestão - PGIRC, que estabelece em seu artigo  5º que a
gestão de  riscos  na Universidade deverá  estar  integrada aos  processos  de  planejamento estratégico,  tático  e
operacional, à gestão e à cultura organizacional da UFSCar, e sua execução deverá considerar o Plano Estratégico
da UFSCar e os Princípios da Administração Pública. 

Além disso, objetivando a evolução da maturidade da gestão de riscos e integridade no que diz respeito ao seu
Planejamento  Estratégico,  refletido  no  PDI-UFSCar  recentemente  atualizado  (Plano  de  Desenvolvimento
Institucional  2018-2022),  no  qual  consta,  de  forma  clara  e  bem  definida  30  (trinta)  objetivos  estratégicos
desdobrados em ações por eixos temáticos.

A SPDI/DIRC iniciou um projeto de levantamento de eventos de riscos relacionados aos objetivos estratégicos
definidos no PDI 2018-2022. Esse trabalho de identificação de riscos nos objetivos é crucial  para o crescimento
da  maturidade  em  gestão  de  riscos  da  UFSCar  e  também  para  atendimento  das  recomendações  da  CGU
(Controladoria Geral da União) constantes em seu relatório no. 905610 e suas recomendações.

O  Apêndice  A  deste  documento  traz  o  registro  de  informações  produzidas  pelas  unidades  organizacionais
envolvidas na identificação dos riscos nos objetivos estratégicos da Universidade (PDI-UFSCar).

Objetivos estratégicos
PDI-UFSCar

Processos das Unidades
Organizacionais

GERENCIAMENTO DE
RISCOS

Riscos  para a Integridade
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5.2 – GESTÃO DE RISCOS  NOS PROCESSOS ORGANIZACIONAIS

Na metodologia de gestão de riscos da UFSCar estão registradas as etapas do processo de gestão de riscos que
envolve  o  contexto  da  organização,  a  identificação,  análise,  avaliação,  tratamentos,  monitoramento  e
comunicação dos riscos em todos processos organizacionais. 

O gerenciamento de riscos nos processos organizacionais visa apoiar a melhoria dos fluxos de trabalho e prevenir
falhas que comprometam o desempenho dos serviços e ações da Universidade, de acordo com o art. 2º, inciso I,
da PGIRC/UFSCar, processo é um conjunto de ações e atividades inter-relacionadas, que são executadas para
alcançar produto, resultado ou serviço predefinido. 

De acordo com o art. 2º, inciso XXII, da PGIRC/UFSCar, a gestão de riscos nos processos organizacionais é a
aplicação  sistemática  de  políticas,  procedimentos  e  práticas  de  gestão  para  as  atividades  de  identificação,
avaliação, tratamento e monitoramento de riscos, bem como de comunicação com partes interessadas em assuntos
relacionados a risco.

Ainda  citando  a  Política  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controles,  em  seu  artigo  22º,  orienta  que  as
iniciativas relacionadas à Gestão de Riscos existentes na UFSCar, deverão ser gradualmente alinhadas ao Plano
de Gestão de Riscos  aprovado pelo Comitê de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos de Gestão. 

Portanto, todas as unidades da UFSCar poderão tomar iniciativas quanto ao gerenciamento de riscos em seus
processos organizacionais,  de acordo com a política de gestão de integridade,  riscos e controles internos da
UFSCar.  O ponto principal para a definição dos processos que serão trabalhados no âmbito da gestão de riscos
na UFSCar é a sua relevância na consecução da missão da instituição.

Nos processos organizacionais a identificação de riscos, isto é, o processo de busca, reconhecimento e descrição
de riscos, que envolve a identificação de suas fontes, causas e consequências potenciais, podendo envolver dados
históricos,  análises teóricas,  opiniões  de pessoas  informadas e de especialistas,  e  as necessidades das partes
interessadas.

Lembrando que na UFSCar, as partes interessadas envolvidas nos processos organizacionais,  são as pessoas,
unidades organizacionais ou setores, interessados no resultado do processo. A parte interessada também pode ser
tanto o público interno (outras unidades, servidores docentes ou técnico-administrativos, etc.) quanto o público
externo (discentes, comunidade, órgãos externos, etc.). 

Dessa forma, cada unidade deve definir quais processos referentes ao cumprimento dos objetivos institucionais
selecionados terão seus riscos gerenciados. 

É necessário destacar que as unidades organizacionais são livres para gerenciar os riscos de qualquer elemento
que for de seu interesse, apenas ficando registrado que a sugestão deste plano de gestão de riscos é que sejam
priorizados  os  processos  diretamente  vinculados  aos  objetivos  institucionais  vinculados  ao  PDI-UFSCar  ou
aqueles cuja pontuação na matriz de riscos da Universidade estiver além do apetite a riscos, ou seja, acima de
cinquenta pontos na matriz de gravidade, urgência e tendência do riscos (matriz GUT).

Portanto, quaisquer riscos identificados como além do apetite a risco deve ser comunicado ao CGIRC-UFSCar
(Comitê de Gestão de Integridade Riscos e Controles).

Também  é  extremamente  importante  e  recomendado  que,  para  cada  processo  selecionado,  a  unidade
organizacional  responsável  disponha  de  mapeamento  e  descrição  detalhada  do  processo.  No  entanto,  se  há
ausência desses artefatos nada pode impedir que haja a execução do gerenciamento de riscos. 

Enfim, esse processo de gestão de riscos é aplicado a uma ampla gama das atividades da UFSCar, em todos os
níveis, incluindo estratégias, decisões, operações, processos, funções, projetos, produtos, serviços e ativos, e é
suportado pela cultura e pela estrutura de gestão de riscos da Universidade. 

Frisando  que  a  Metodologia  de  Gestão  de  Riscos  da  UFSCar  objetiva  estabelecer  e  estruturar  as  etapas
necessárias para a operacionalização da gestão de riscos por meio da definição de um processo de gerenciamento
de riscos como demonstrado na figura 3: Processo de Gestão de riscos da UFSCar (Adaptado ISO 31000:2009).  
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           Figura 4 - Processo de Gestão de riscos da UFSCar (Adaptado ISO 31000:2009). 

 
O Apêndice B deste documento traz  iniciativas relacionadas à Gestão de Riscos existentes na UFSCar em várias
unidades organizacionais e que estão sendo, gradualmente alinhadas à Metodologia e Plano de gestão de riscos da
UFSCar.

5.3 - GESTÃO DE RISCOS PARA A INTEGRIDADE

Segundo a CGU (2018), a gestão de riscos para a integridade consiste em ferramenta que permite aos agentes
públicos mapear os processos organizacionais da instituição, de modo a identificar fragilidades que possibilitem a
ocorrência de fraudes e atos de corrupção. 
Os tipos de riscos para a integridade apontados pela CGU como mais relevantes e comuns nas organizações
públicas e dentre eles são identificados e tratados  na UFSCar:

 Abuso de posição ou poder em favor de interesses privados
 Nepotismo 
 Conflito de Interesses
 Pressão Interna ou Externa Ilegal ou Antiética para influenciar agente público
 Solicitação ou recebimento de vantagem indevida
 Utilização de recursos em favor de interesses privados

Portanto, na UFSCar os riscos para a integridade são tratados em um plano que contém o conjunto organizado de
medidas/ações  que devem ser  implementadas  no período do biênio 2023-2024,  com o objetivo precípuo de
prevenir, identificar, avaliar e tratar eventuais ocorrências de quebra de integridade. 
O plano é dividido em fases e é estabelecido após a fase de aprovação, análise e tratamento dos riscos para a
integridade da Universidade. Resumidamente são três fases: 
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 Fase  1 –  Identificação  da unidade  de gestão  de integridade na  UFSCar  e  outras  áreas  presentes  na
Universidade relacionadas à governança e à integridade pública que buscam aproximar o cidadão dos
serviços disponíveis na Universidade e, ao mesmo tempo, garantir a efetivação desses serviços. 

 Fase  2  –  Aprovação  no  Conselho  Superior  e  a  identificação,  análise  e  tratamento  dos  riscos  de
integridade. 

 Fase 3 – Execução e monitoramento do Plano de Integridade com base nas medidas de tratamento e
respostas aos riscos para a integridade definidos. 

No entanto,  a  gestão  de  riscos  para  a  integridade  realizada  no  nível  das  unidades  organizacionais  deve ser
acompanhada  pelos  gestores  responsáveis  pelos  riscos  de  cada  uma  delas.  O  monitoramento  das  ações  de
tratamento de riscos envolve a verificação contínua ou periódica do funcionamento da implementação e dos
resultados das medidas mitigadoras. O monitoramento deve considerar o tempo necessário para que as medidas
mitigadoras produzam seus efeitos. 

Portanto, o monitoramento consistirá na atualização da análise e avaliação dos riscos identificados, avaliados e
tratados nas unidades considerados de alto impacto e gravidade, assim como do estágio de execução das medidas
de  tratamento  do  risco  e  dos  resultados  dessas  medidas.  Lembrando  que  o  monitoramento  dos  riscos  nos
processos das unidades organizacionais será realizado pelo respectivo gestor/proprietário/responsável pelo risco
sendo orientado, sempre que necessário pelo DIRC-SPDI.

O Apêndice C deste documento traz as tabelas com a identificação, avaliação e tratamento dos riscos para a
integridade na UFSCar no biênio 2023-2024. 
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6 – METODOLOGIA E ESTRUTURA DA GESTÃO DE RISCOS: INTEGRAÇÃO NOS
PROCESSOS ORGANIZACIONAIS 

Em relação aos processos organizacionais, a Política de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da
UFSCar (PGIRC-UFSCar), bem como seus instrumentos resultantes, observa os seguintes princípios para apoiar
a melhoria dos processos organizacionais, subsidiar a tomada de decisão e melhorar o fluxo de informação em
todos os campi da Universidade:

 A  gestão  de  riscos  deverá  estar  integrada  aos  processos  de  planejamento  estratégico,  tático  e
operacional, à gestão e à cultura organizacional da UFSCar, e sua execução deverá considerar o Plano
Estratégico da UFSCar e os Princípios da Administração Pública.

 A metodologia, o modelo de gestão de riscos da UFSCar devem ser estruturado vislumbrando como
componentes  o ambiente  interno,  a fixação de objetivos,  a  identificação de eventos,  a avaliação de
riscos,  a resposta a riscos,  as atividades de controles internos,  a informação e a comunicação,  e o
monitoramento de boas práticas;

 A gestão  de  riscos  dever  ser  parte  integrante  dos  processos  organizacionais,  apoiando a  melhoria
contínua e a inovação;

 A integração e sinergia das instâncias de supervisão, em todos os seus níveis, estabelecida por meio de
modelos  de  relacionamento  que  considerem  e  compartilhem,  quando  possível,  as  competências,
responsabilidades, informações e estruturas de supervisão;

 A integração e utilização das informações e dos resultados gerados pela gestão de integridade, riscos e
controles internos da gestão na elaboração do planejamento estratégico, na tomada de decisões e na
melhoria contínua dos processos organizacionais;

 Todos os responsáveis pelo gerenciamento de riscos dos processos organizacionais deverão manter fluxo
regular e constante de informações entre si.

Cada unidade da UFSCar deve colaborar na elaboração do Plano de Gestão de Riscos, com a identificação dos
riscos nos processos organizacionais em que atua e que serão objeto da gestão de riscos, interagindo com a
Gestão de Processos.

6.1 – RECURSOS HUMANOS, TÉCNICOS E OPERACIONAIS
Um  dos  objetivos  da  gestão  de  riscos  na  UFSCar  e  que  está  previsto  em  sua  PGIRC  é  alocar  e  utilizar
eficazmente os recursos para o tratamento de riscos. Além disso, em relação aos recursos humanos, todas as áreas
participantes  de  processo  organizacional  deverão  designar  uma  equipe  para  participar  das  etapas  do
gerenciamento do processo de gestão de riscos.

Essa equipe deve ser constituída por servidores que conheçam a área, o processo, os objetivos, contextos, atores
envolvidos, resultados e controles já existentes. É relevante a participação e orientação no início das ações dos
servidores com conhecimento das metodologias de gestão de riscos da UFSCar, no caso o DIRC-UFSCar. 

Está previsto, também na PGIRC-UFSCar que o Comitê de Integridade, Riscos e Controles Internos de Gestão
garantirá o apoio institucional para promover a gestão de riscos, em especial os seus recursos, o relacionamento
entre as partes interessadas e o desenvolvimento contínuo dos servidores.

Quanto aos recursos operacionais e tecnológicos necessários para as ações de Gestão de Riscos da UFSCar
espera-se que sejam especificados em Guias Metodológicos (planilhas, formulários, roteiros, manuais, softwares
entre outros).

6.2 – CAPACITAÇÃO EM GESTÃO DE RISCOS  ORGANIZACIONAIS E RISCOS PARA A INTEGRIDADE
Especificamente quanto à riscos, integridade e controles internos a ProGPe – Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e
o DIRC-  Departamento  de Integridade,  Riscos  e  Controles  Internos   indicarão ações  de capacitação  com o
objetivo  de  formar  multiplicadores  de  gestão  de  riscos,  integridade  e  processos  na  UFSCar,  conforme  as
necessidades.  Outros treinamentos sobre a aplicação das Metodologias de Gestão de Riscos e/ou de Processos
podem ser solicitados pelas unidades. Os treinamentos devem ocorrer, preferencialmente, antes do início das
atividades em cada processo organizacional da UFSCar e de forma remota sempre que possível. 
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Estão previstas na PGIRC-UFSCar, ações de capacitação em seu artigo 7º:
“... a capacitação dos agentes públicos que exercem cargo, função ou emprego na UFSCar na área de
gestão de riscos deve ser desenvolvida de forma continuada, por meio de soluções educacionais, em
todos os níveis.”

Bem como em seu artigo 10º, inciso III:

III - A Política de Capacitação da UFSCar deve contemplar, no eixo temático de governança pública,
competências relacionadas à capacitação sobre temas afetos à gestão de integridade, riscos e controles
internos.

Artigo 17, itens VI e XIV:

VI - Incentivar o desenvolvimento de estudos e oferecer capacitação continuada em Gestão de Riscos
para os servidores envolvidos no processo de Gestão de Riscos;

XIV – planejar e participar de ações de treinamento e/ou capacitação relacionadas ao Programa de
Integridade na Universidade.

Relevante  informar  que   o  DIRC-  Departamento  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controles  Internos  da
UFSCar oferece a todos os servidores técnicos-administrativos e docentes  de toda Universidade capacitação
virtual  na  área  de  Gestão  de  Riscos  Corporativos  com  carga  horária  mínima  de  20h  (riscos/integridade)
disponível no portal de cursos abertos da Universidade PoCA-UFSCar: https://cursos.poca.ufscar.br/login/index.php

Nesse mesmo portal de cursos da Universidade está disponível o outro curso do DIRC, mas direcionado à Gestão
de Riscos para a Integridade no setor público (8h).

6.3 – METODOLOGIA DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS 

A construção de uma metodologia de gestão de riscos na UFSCar tem como objetivo primordial estabelecer as
etapas do processo de gestão de riscos que envolve o contexto da organização, a identificação, análise, avaliação,
tratamentos, monitoramento e comunicação dos riscos.

Conforme a ABNT NBR ISO 31000 (2018), o processo de gestão de riscos pode ser adotado no nível estratégico,
operacional, de programas ou projetos. É iterativo e compreende a realização de práticas e procedimentos para
comunicação e consulta, definição de contexto, avaliação, tratamento, monitoramento, análise, registro e relato
dos riscos. A Figura 6 (abaixo) ilustra esse processo, na qual se pode notar que não consiste necessariamente em
uma sequência de atividades, mas sim um conjunto de etapas iterativas e coordenadas.

A PGIRC-UFSCar contempla em seu artigo 8º, as seguintes etapas metodológicas: 

A operacionalização da gestão de riscos da UFSCar deverá contemplar no mínimo, as seguintes etapas:

 I  –  entendimento  do  contexto: etapa  em  que  são  identificados  os  objetivos  relacionados  ao  processo
organizacional e definidos os contextos externo e interno a serem levados em consideração ao gerenciar riscos;

 II –  identificação de riscos: etapa em que são identificados possíveis riscos para objetivos associados aos
processos organizacionais; 

III – análise de riscos: etapa em que são identificadas as possíveis causas e consequências do risco; 

IV – priorização de riscos: etapa em que são definidos quais riscos terão suas respostas priorizadas, levando em
consideração os níveis calculados na etapa anterior; 

V – definição de respostas aos riscos: etapa em que são definidas as respostas aos riscos, de forma a adequar
seus níveis ao apetite estabelecido para os processos organizacionais além de escolha das medidas de controle
associadas a essas respostas;

VI – comunicação e monitoramento: etapa que ocorre durante todo o processo de gerenciamento de riscos e é
responsável  pela integração de  todas as  instâncias  envolvidas,  bem como pelo monitoramento contínuo da
própria Gestão de Riscos, com vistas à sua melhoria. 

https://cursos.poca.ufscar.br/login/index.php
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Esse processo de gestão de riscos é aplicado a uma ampla gama das atividades da UFSCar, em todos os níveis,
incluindo estratégias, decisões, operações, processos, funções, projetos, produtos, serviços e ativos, e é suportado
pela cultura e pela estrutura de gestão de riscos da Universidade.

A Metodologia de Gestão de Riscos da UFSCar objetiva estabelecer e estruturar as etapas necessárias para a
operacionalização da gestão de riscos por meio da definição de um processo de gerenciamento de riscos. 

Os passos a serem trilhados nesta metodologia estão sintetizados na figura 5 a seguir:

Figura 5 - Processo de Gestão de riscos da UFSCar (Adaptado ISO 31000:2009)

6.3.1 –ESTABELECIMENTO DO CONTEXTO
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O objetivo do entendimento do contexto é adequar à realidade da UFSCar o processo de gestão de riscos, para
adequá-lo aos seus determinantes (contexto) internos e externos.

Nesta etapa, portanto, são levantadas informações básicas do processo, o seu escopo, a conexão com a estratégia
e missão da Universidade, os fornecedores, servidores, alunos, funcionários, entradas e saídas, bem como, os
objetivos a serem cumpridos pelo processo. 

Nesta etapa, devem ser identificados, pelo menos:

 Descrição resumida do processo. A descrição é um breve relato sobre o processo que permite compreender o
seu fluxo, a relação entre os atores envolvidos e os resultados esperados;

 Fluxo (mapa) do processo organizacional;
 Objetivos do processo organizacional. É importante apontar quais objetivos são alcançados pelo processo or-

ganizacional. Sendo possível, devem ser indicados o objetivo geral e os objetivos específicos do processo,
considerando perspectivas como estratégicas, temporais, relacionais, financeiras, orçamentárias, metas, entre
outras. Para identificação dos objetivos, pode-se buscar responder à questão “O que deve ser atingido nas di-
versas dimensões para se concluir que o processo ocorreu com sucesso?”;

 Relação de objetivos estratégicos da UFSCar alcançados pelo processo (PDI/UFSCar);
 Leis e regulamentos relacionados ao processo organizacional; 
 Sistemas tecnológicos que apoiam o processo organizacional.

6.3.2 - IDENTIFICAÇÃO, ANÁLISE DE RISCOS E OPORTUNIDADES 

O propósito da identificação de riscos é encontrar, reconhecer e descrever riscos ou oportunidades que possam
ajudar ou impedir que uma organização alcance seus objetivos.

O objetivo é produzir uma lista abrangente de riscos, incluindo causas, fontes e eventos, que possam ter um
impacto na consecução dos objetivos identificados na etapa de estabelecimento do contexto. 

Primeiro, identificam-se riscos em um nível geral ou superior como ponto de partida para se estabelecer 
prioridades para, em segundo momento, identificarem-se e analisarem-se riscos em nível específico e/ou mais 
detalhado. Pode-se, por exemplo, primeiramente identificar riscos aos objetivos estratégicos e, posteriormente, 
riscos que afetam processos prioritários.

Os riscos podem ser identificados a partir de perguntas, como:

 Quais eventos podem EVITAR o atingimento de um ou mais objetivos do processo?
 Quais eventos podem ATRASAR o atingimento de um ou mais objetivos do processo?
 Quais eventos podem PREJUDICAR o atingimento de um ou mais objetivos do processo?
 Quais eventos podem IMPEDIR o atingimento de um ou mais objetivos do processo?

Os  eventos  identificados  inicialmente  podem ser  analisados  e  revisados,  reorganizados,  reformulados  e  até
eliminados nesta etapa, e, para tanto, podem ser utilizadas as seguintes questões:

 - O evento é um risco que pode comprometer claramente um objetivo do processo?

Para eventos identificados e analisados como riscos do processo, deve-se indicar:

Objetivo do processo organizacional/etapa impactado pelo risco.

Categoria do risco, dentre as definidas para a UFSCar, por exemplo: 

 Operacional: eventos que podem comprometer as atividades da UFSCar, normalmente associados a fa-
lhas, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas, infraestrutura e sistemas;

 Legal: eventos derivados de alterações legislativas ou normativas que podem comprometer as atividades
da UFSCar;

 Financeiro/orçamentário: eventos que podem comprometer a capacidade da UFSCar de contar com os
recursos orçamentários e financeiros necessários à realização de suas atividades, ou eventos que possam
comprometer a própria execução orçamentária, como atrasos no cronograma de licitações;

 Integridade: eventos relacionados a corrupção, fraudes, irregularidades e/ou desvios éticos e de conduta
que podem comprometer os valores e padrões preconizados pela UFSCar e a realização de seus objetivos.
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6.3.3 - AVALIAÇÃO DE RISCOS 

O objetivo dessa etapa é compreender a natureza do risco e suas características, avaliando-se o nível do risco em
termos da gravidade dos impactos, as incertezas, a tendência e a eficácia dos controles.

O processo de analisar qualitativamente os riscos identificados avalia a probabilidade de ocorrência e o impacto
dos riscos para então priorizá-los, de modo a permitir que se direcione o foco para os riscos de alta prioridade,
essas informações vão subsidiar as decisões para o tratamento dos riscos. 

A PGIRC-UFSCar  prevê em seu artigo 8º sobre a operacionalização da gestão de riscos a:

“Priorização  de  riscos:  etapa  em  que  são  definidos  quais  riscos  terão  suas  respostas  priorizadas,
levando em consideração os níveis calculados na etapa anterior.”

Nesta etapa, são calculados os níveis dos riscos identificados pela equipe técnica designada, a partir de critérios
de probabilidade e impacto.

Existem diversas ferramentas para identificação e análise de riscos, notadamente especificadas na ISO 31010 que
traz dezenas de ferramentas que apoiam e dão estrutura para a avaliação de riscos.

Na UFSCar  para efeitos práticos e didáticos decidiu-se utilizar  duas das ferramentas mais simples de uso e
aplicação: brainstorming/brainwriting e a Matriz GUT (gravidade, urgência, tendência).

6.3.4 - Brainstorming/Brainwriting ou “Tempestade de Ideias”

Essa  técnica  tem o  objetivo  de  captar  o  maior  número  de  ideias  criativas  com a  participação  de  todos  os
integrantes da equipe técnica. Deve-se incentivar que todos se sintam livres para expressar suas ideias: nenhum
julgamento  ou  crítica  é  permitido  nesse  momento  e  nenhuma  ideia  deve  ser  rejeitada,  mesmo  que  pareça
inadequada a princípio. É desejável que as pessoas desenvolvam as ideias dadas por outros e todas as ideias
devem ser anotadas para serem analisadas posteriormente. Quanto mais ideias, melhor. 

Para a aplicação da ferramenta, um dos dois roteiros abaixo deve ser seguido:

Brainstorming:

1. Apresentar a pergunta: “O que é um efeito indesejado ou problema no processo?”;
2. Observar alguns minutos de silêncio para as pessoas pensarem sobre o assunto; e
3. Convidar os participantes a comentarem suas ideias, enquanto o facilitador toma nota.
Brainwriting:

1. Observar o prazo de tempo razoável e necessários para que cada participante relacione os riscos e problemas
do processo;
2. Realizar um rodízio das listagens para que, durante alguns minutos, cada pessoa desenvolva as ideias de cada
listagem;
3. O líder, com a ajuda do grupo/equipe, deve consolidar todas as ideias levantadas.
Durante essa análise é importante que se tenha clara a diferença entre problema e risco.

Os problemas são efeitos indesejados no processo. Ou seja, são eventos que não comprometem o atingimento dos
objetivos, a eficácia, mas a eficiência do processo. Riscos são eventos internos ou externos cuja ocorrência pode
causar impacto no cumprimento dos objetivos organizacionais. 

6.3.5 - Matriz GUT (Gravidade, Urgência, Tendência)

A  matriz  GUT é uma ferramenta  de priorização de riscos  baseada em três critérios:  gravidade,  urgência e
tendência. Para cada um desses critérios é atribuída uma nota de 1 a 5 e, ao final, esses valores são multiplicados,
resultando na pontuação da matriz. 
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Os riscos, inclusive de integridade, e problemas identificados, em geral não afetam o desempenho do processo da
mesma  forma  ou  com  a  mesma  intensidade,  sendo  importante  identificar  quais  devem  ser  atacados
prioritariamente.

Eles diferem, principalmente, quanto ao impacto (gravidade), à probabilidade de ocorrência (ou urgência) e à
tendência (consequências), caso nenhuma ação seja tomada. Para que esses aspectos de cada risco possam ser
considerados, será utilizada a variação da ferramenta “Matriz GUT”.  Todos os problemas e riscos levantados no
Brainstorming e/ou Brainwriting devem ser listados, e os participantes da reunião devem graduar cada problema
de acordo com três critérios:

Gravidade  (Impacto):  refere-se  ao  impacto  do  risco  ou  problema  sobre  os  objetivos  ou  desempenho  do
processo;

Urgência (Probabilidade): refere-se à velocidade com que as ações necessitam ser tomadas para a solução do
problema. Para riscos, deve refletir a probabilidade deste acontecer;

Tendência: refere-se à tendência do risco de ser agravado ou atenuado ao longo do tempo.
Cada quesito (G, U e T) deve receber nota de 1 a 5 conforme os critérios expostos no Quadro 1: 

      Quadro 1 – Critérios de Probabilidade (urgência) e Impacto (gravidade)

N
O

T
A G – Gravidade (Impacto)

Gravidade do dano ou prejuízo que
pode ocorrer.

U – Urgência (probabilidade)
É necessária uma ação / chance de
ocorrer:

T – Tendência
Se nada for feito, a situação vai:

5 Catastróficos, irreversíveis Imediata / Quase certa Piorar rapidamente

4 Significativos, de difícil reversão. O mais cedo possível / Provável Piorar em médio prazo

3 Moderados, recuperáveis. Com alguma urgência / Possível Piorar em longo prazo

2 Pequenos Pode esperar um pouco / Rara Estável

1 Mínimos Não tem pressa / Improvável Não vai piorar/pode  melhorar

Fonte: Metodologia de Gestão de Riscos – ANP (adaptado)

A nota total de cada problema/risco será obtida pelo produto dos valores atribuídos aos critérios (GxUxT). Os
problemas e riscos do processo devem ser elencados em ordem decrescente de notas, isto é, dos mais prioritários
aos menos relevantes. 

             Quadro 2 – Exemplo de priorização de riscos identificado (Matriz GUT)

Risco Descrição Risco G U T TOTAL PRIORIDADE

1 COVID-19 5 5 5 125 1º

2 Greve Estudantil. 3 5 2 30 2º

O risco é uma função tanto da probabilidade como das consequências, portanto, o nível do risco é expresso pela
combinação da probabilidade de ocorrência do evento e de suas consequências, em termos da magnitude do
impacto nos objetivos.

Risco = função (Probabilidade e Impacto)

O  resultado  final  do  processo  de  análise  de  riscos  será  o  de  atribuir,  para  cada  risco  identificado,  uma
classificação tanto para a probabilidade como para o impacto do evento, cuja combinação determinará o nível do
risco. 

A identificação de fatores que afetam a probabilidade e as consequências também é parte da análise de riscos,
incluindo a apreciação das causas e as fontes de risco, suas consequências positivas ou negativas, expressas em
termos de impactos tangíveis ou intangíveis.
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No caso específico da análise de Riscos, a partir do resultado do cálculo o risco pode ser classificado dentro das
faixas descritas no Quadro 3:

                                    Quadro 3 – Classificação dos riscos identificados

Faixa de risco Classificação

80-125 Risco Extremo - RE

50-79 Risco Alto - RA

13-49 Risco Médio - RM

1-12 Risco Baixo - RB

Fonte: Gestão de Riscos – Avaliação da Maturidade (TCU, 2018, adaptado)

Durante o processo de identificação e análise de riscos, o líder de cada processo deve decidir a melhor maneira de
conduzir a votação e ponderar as notas dos participantes juntamente com o auxílio do moderador. Lembrando que
é um processo eminentemente subjetivo, por isso, é essencial o bom senso e comunicação para diminuir o grau de
subjetividade.

6.3.6  – TRATAMENTO E DEFINIÇÃO DE RESPOSTAS AOS RISCOS

Essa  é  a  etapa  em que  são  definidos  quais  riscos  terão  suas  respostas/tratamento  priorizados,  levando  em
consideração a classificação dos riscos identificados no quadro 3 (etapa anterior).
Nesse momento, serão definidos quais pontos devem ser considerados inicialmente, observando-se a ordem de
prioridade. A equipe deve considerar a sua capacidade de ação e a relevância dos problemas e riscos e deve
decidir quantos problemas e riscos serão trabalhados durante o ciclo. 
Para fins de clareza e entendimento, deve ser elaborada uma lista com a classificação do risco e ações necessárias
(atitudes perante o risco) conforme exemplo no quadro 4, abaixo:

Quadro 4 - Atitude perante o risco para cada classificação

Classificação Ação necessária Exceção

Risco Baixo
RB    1- 12

Nível de risco dentro do apetite a risco, mas é possível que existam 
oportunidades de maior retorno que podem ser exploradas assumindo-se 
mais riscos, avaliando a relação custo x benefício, como diminuir o nível 
de controles.

Caso o risco seja priorizado para implementação de 
medidas de tratamento, essa priorização deve ser 
justificada pela unidade e aprovada pelo seu  Comitê 
de Integridade e Riscos.

Risco Médio
RM   13-49

Nível de risco dentro do apetite a risco. Geralmente nenhuma medida 
especial é necessária, porém requer atividades de monitoramento 
específicas e atenção da unidade na manutenção de respostas e controles 
para manter o risco nesse nível, ou reduzi-lo sem custos adicionais.

Caso o risco seja priorizado para implementação de 
medidas de tratamento, essa priorização deve ser 
justificada pela unidade e aprovada pelo seu  Comitê 
de Integridade e Riscos.

Risco Alto
RA  50-79

Nível de risco além do apetite a risco. Qualquer risco nesse nível deve ser
comunicado ao Comitê de Integridade e Riscos e ter uma ação tomada em
período determinado. Postergação de medidas só com autorização do 
comunicado ao Comitê de Integridade e Riscos.

Caso o risco não seja priorizado para implementação 
de medidas de tratamento, a não priorização deve ser 
justificada pela unidade e aprovada pelo seu  Comitê 
de Integridade e Riscos.

Risco Extremo
RE  80-125

Nível de risco muito além do apetite a risco. Qualquer risco nesse nível 
deve ser objeto de Avaliação Estratégica e comunicado ao Comitê de 
Integridade e Riscos e ter uma resposta imediata. Postergação de medidas
só com autorização do Comitê de Integridade e Riscos.

Caso o risco não seja priorizado para implementação 
de medidas de tratamento, a não priorização deve ser 
justificada pela unidade e aprovada pelo seu  Comitê 
de Integridade e Riscos.

6.3.7 – SOBRE O APETITE A RISCOS  DA UFSCar NO PROCESSO  ORGANIZACIONAL

Segundo  a  PGIRC-UFSCar,  em  seu  artigo  2º,  inciso  XVIII:  Apetite  a  riscos  é  o  nível  de  risco  que  uma
organização está disposta a aceitar.

É importante que o apetite seja entendido/compreendido no início do processo de gerenciamento de riscos. Uma
vez definido, a unidade declara que: 
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 Todos os riscos cujos níveis estejam dentro da(s) faixa(s) de apetite a risco podem ser aceitos, e uma
possível priorização para tratamento deve ser justificada;

 Todos os riscos cujos níveis estejam fora da(s) faixa(s) de apetite a risco serão tratados e monitorados, e
uma possível falta de tratamento deve ser justificada.

Na UFSCar considerando a sua atual Metodologia de Gestão de Riscos, fica assim definido o seu APETITE A
RISCO: somente serão tratados e comunicados ao CGIRC-UFSCar os riscos considerados altos e extremos am-
bos com impacto acima de 50 (cinquenta) pontos na matriz GUT). e considerados ACIMA do apetite a riscos.

Portanto, fica estabelecido que quaisquer riscos além do apetite a risco, classificados como ALTO ou EXTREMO
na matriz GUT, obrigatoriamente devem ser comunicados ao CGIRC - Comitê de Gestão de Integridade, Riscos e
Controles Internos e qualquer postergação de medidas de tratamento ocorrerá somente com autorização do mes-
mo Comitê.

Segundo a PGIRC-UFSCar, em seu artigo 2º, inciso XXV: Resposta ao risco: qualquer ação adotada para lidar
com risco, podendo consistir em:

a) aceitar o risco por uma escolha consciente; 

b) transferir ou compartilhar o risco a outra parte;

c) evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco; ou mitigar ou
reduzir o risco diminuindo sua probabilidade de ocorrência ou minimizando suas consequências.

Tendo selecionado os riscos mais prioritários (que têm maior exposição), precisamos definir a Estratégia de res-
posta/tratamento:

   
        Quadro 5: Opções de tratamento/resposta ao risco

Opção de
Tratamento

Descrição

Aceitar o risco Um risco normalmente é aceito quando seu nível está nas faixas de apetite a risco. Nessa situação, 
nenhum novo controle precisa ser implementado para mitigar o risco.

Transferir ou 
Compartilhar

Um risco normalmente é compartilhado quando é classificado como “Alto” ou “Extremo”, mas a 
implementação de controles não apresenta um custo/benefício adequado.
Na UFSCar, pode-se compartilhar o risco por meio de terceirização ou apólice de seguro, por exemplo.

Evitar o risco Um risco normalmente é evitado quando é classificado como “Alto” ou “Extremo”, e a implementação 
de controles apresenta um custo muito elevado, inviabilizando sua mitigação, ou não há entidades 
dispostas a compartilhar o risco com a UFSCAR.  Evitar o risco significa encerrar o processo 
organizacional. Nesse caso, essa opção deve ser aprovada pelo Comitê de Integridade e Riscos.

Mitigar ou 
reduzir o risco

Um risco normalmente é mitigado quando é classificado como “Alto” ou “Extremo”. A implementação 
de controles, neste caso, apresenta um custo/benefício adequado.
Na UFSCAR, mitigar o risco significa implementar controles que possam diminuir as causas ou as 
consequências dos riscos, identificadas na etapa de Identificação e Análise de Riscos.

Se a opção de tratamento do risco for MITIGAR, devem ser definidas medidas de tratamento para esse risco.
Essas medidas devem ser capazes de diminuir os níveis de probabilidade e/ou de impacto do risco a um nível
dentro ou mais próximo possível das faixas de apetite a risco (risco “Baixo” ou “Médio”, por exemplo). 

Dessa forma, todos os riscos cujos níveis estejam dentro dos níveis aceitáveis (BAIXO e MÉDIO) podem ser
aceitos, e uma possível priorização para tratamento deve ser justificada e todos os riscos cujos níveis estejam fora
dos  níveis  aceitáveis  (ALTO  e  EXTREMO)  deverão  ser  tratados  e  monitorados,  e  uma  possível  falta  de
tratamento deve ser justificada. 

6.3.8  - VALIDAÇÃO DOS RESULTADOS DAS ETAPAS DA METODOLOGIA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Os  resultados  das  etapas  anteriores  do  processo  de  gerenciamento  de  riscos  (entendimento  do  contexto,
identificação e análise dos riscos, avaliação dos riscos, priorização dos riscos e definição de respostas aos riscos)
devem ser avaliados e aprovados pelo Comitê de Integridade, Riscos e Controles Internos da UFSCar. 
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Após a aprovação desses resultados, o responsável pelo processo de gerenciamento de riscos ou pela unidade
deve encaminhar esses resultados ao  DIRC – Departamento de Integridade, Riscos e Controles Internos que é a
área responsável pelo registro e articulação da gestão de riscos e integridade na Universidade.

Na PGIRC-UFSCar, em seu artigo 18º estão expressas as competências dos responsáveis pelo gerenciamento de
riscos dos processos organizacionais:

 I – identificar, analisar e avaliar os riscos dos processos sob sua responsabilidade, em conformidade ao que se
define esta PGIRC; 
II – propor respostas e respectivas medidas de controle a serem implementadas nos processos organizacionais
sob sua responsabilidade;
 III – monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de controles implementadas nos
processos organizacionais sob sua responsabilidade; 
IV  –  informar  ao  Departamento  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controles  Internos  da  Gestão  sobre
mudanças significativas nos processos organizacionais sob sua responsabilidade; 
V – responder às requisições do Departamento de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da Gestão.

6.3.9 - COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

A comunicação e consulta refere-se à identificação das partes interessadas em objetos de gestão de riscos e
obtenção,  fornecimento ou compartilhamento de informações relativas  à  gestão de riscos  sobre  tais  objetos,
observada a classificação da informação quanto ao sigilo.

De forma geral, as informações produzidas durante as etapas do processo de gerenciamento de riscos têm caráter
restrito. Esse nível de restrição deve ser observado pelos servidores da UFSCar e demais partes.

A atividade de comunicação e consulta objetiva transmitir informações confiáveis e pertinentes que contribuem
para a compreensão do risco e buscar feedback para apoiar a tomada de decisão (ABNT NBR ISO 31000, 2018).

Na IN Conjunta MP/CGU nº 01/2016, artigo 11 inciso IV explicita que:

“A comunicação eficaz  deve  fluir  para baixo,  para  cima e  através  da  organização,  por  todos  seus
componentes  e  pela  estrutura  inteira.  Todos  os  servidores  devem receber  mensagem clara  da  alta
administração sobre as responsabilidades de cada agente no que concerne aos controles internos da
gestão. A organização deve comunicar as informações necessária ao alcance dos seus objetivos para
todas as partes interessadas, independentemente no nível hierárquico em que se encontram.”

Nessa mesma  IN Conjunta em seu artigo 16 inciso VII explicita que:
“... informações relevantes devem ser identificadas, coletadas e comunicadas, a tempo de permitir que as
pessoas  cumpram  suas  responsabilidades,  não  apenas  com  dados  produzidos  internamente,  mas,
também,  com  informações  sobre  eventos,  atividades  e  condições  externas,  que  possibilitam  o
gerenciamento de riscos e a tomada de decisão. A comunicação das informações produzidas deve atingir
todos os níveis, por meio de canais claros e abertos que permitam que a informação flua em todos os
sentidos.”

Na PGIRC-UFSCar a operacionalização da gestão de riscos da Universidade está prevista que a comunicação e
monitoramento será a etapa que ocorre durante todo o processo de gerenciamento de riscos e é responsável pela
integração de todas  as  instâncias envolvidas,  bem como pelo monitoramento contínuo da própria Gestão de
Riscos, com vistas à sua melhoria. 

Segundo a ISO 31000:2009, durante todas as etapas do processo de gerenciamento de riscos, é impor-
tante comunicar as partes interessadas.

Portanto, o monitoramento do processo de gestão de riscos é feito continuamente por todas as partes interessadas
e atores envolvidos no processo na forma de camadas, com abrangência e níveis de informação específicos. 

Na figura 6, está ilustrado como é a estruturação do processo de monitoramento da gestão de riscos na UFSCar
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Figura 6 - Processo de  Monitoramento em Camadas na UFSCar

Detalhadamente,  em  nível  operacional  e  tático  o  monitoramento  é  feito  pelos  servidores  da  unidade
organizacional  e responsáveis (proprietários) dos riscos identificados cujos objetivos básicos são:

- Manter os controles internos eficientes;
- Cumprir o tratamento/respostas aos riscos identificados na unidade;
- Analisar eventuais ocorrências de novos riscos;

Em  nível  gerencial,  o  monitoramento  é  feito  pelo  CGIRC  –  Comintê  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e
Controles  e pelo DIRC – Departamento de Gestão de Integridade, Riscos e Controles internos. Os objetivos do
monitoramento nesse nível são:

- monitorar a evolução de níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle implementadas;

- monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de controles implementadas nos
processos organizacionais das unidades organizacionais;

- Verificar a implementação dos controles internos definidos em cada unidade;

- Acompanhar a evolução dos níveis de riscos nas unidades organizacionais.

Em relação à Unidade de Auditoria Interna, no que diz respeito à sua missão cabe sinteticamente avaliar a gestão
por meio de atuação independente e objetiva, prestando serviços de consultorias e agregando valor aos controles
internos da Universidade, sempre buscando a eficácia nos processos de gerenciamento de riscos.
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7 – CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA/PLANEJAMENTO DO DIRC 
A efetividade  da  aplicação  deste  plano,  pretende-se  que  abranja,  direta  ou  indiretamente,  todas  as  áreas  e
unidades  organizacionais  da  UFSCar  no período abrangido pelos  planos  de Gestão de Riscos e  Integridade
previstos no planejamento/cronograma do DIRC neste período de quatro anos, desde 2021 até o final de 2024,
período previsto de vigência.

O cronograma de ações do DIRC (figura 7 abaixo) considerou as três linhas de abordagens ou  áreas de atuação e
implementação da gestão de riscos na UFSCar: 

 Riscos nos objetivos estratégicos da Universidade (PDI-UFSCar);
 Iniciativas relacionadas à Gestão de Riscos nos processos das unidades organizacionais da UFSCar; 

 Riscos nos processos das unidades organizacionais identificados como riscos para a integridade;

Além disso, buscou-se cumprir da melhor forma possível e dentro da capacidade operacional do DIRC, as suas
atribuições previstas na PGIRC-UFSCar, seu artigo 17º, dentre outras responsabilidades do departamento.

Finalmente, é imprescindível registrar a busca do DIRC-SPDI pelo cumprimento de seus objetivos estratégicos
previstos  no  PDI-UFSCar  2018-2022,  especificamente  dentro  do  eixo  temático  4.6  deste  plano,  qual  seja
implementar a gestão de riscos e integridade na UFSCar:

a) Desenvolver a política de gestão de integridade, riscos e controles internos;

b) Elaborar os planos de Gestão de Riscos e Gestão de Riscos para a Integridade;

c) Implementar a cultura de gestão de riscos nas unidades organizacionais da Universidade.

Figura 7 – Resumo do Planejamento/cronograma de ações e atividades do DIRC-UFSCar
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7.1 -  CUMPRIMENTO DE DEMANDAS  ORIUNDAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO (CGU/AUDIN)

Entre  os  dias  13/02/2021 e  13/07/2021 a  CGU fez  na  UFSCar,  um trabalho  de  verificação  e  avaliação  da
maturidade da governança na área de gestão de riscos. 

O objetivo principal dos trabalhos dos auditores da CGU, foi verificar como a Universidade  Federal de São
Carlos identifica e administra os riscos decorrentes da execução de suas atividades e qual é a sua capacidade de
implantar controles internos administrativos que possam mitigar ou neutralizar esses riscos. 

Os resultados revelaram que a UFSCar não estabeleceu uma estrutura adequada para a gestão de riscos de forma
compatível  com  a  sua  missão  e  os  seus  objetivos  estratégicos,  em  todos  os  processos  organizacionais  da
instituição. 

Consequentemente, foram emitidas 07 (sete) recomendações para que se adotem, dentre outras providências, a
implantação de uma estrutura  adequada,  disponibilizando para  a  SPDI/DIRC os recursos  necessários  para  a
consecução dos objetivos previstos pelo art. 16, incisos I a VIII da  IN MP/CGU nº 01/2016. 

Dada a urgência da demanda oriunda da CGU, a Reitoria constituiu através da Portaria GR nº 5619/2022, uma
Comissão de Assessoramento e Supervisão dos trabalhos de gestão de riscos para cumprir todas  recomendações
do Relatório  Final de Auditoria da CGU no. 905610. 
Foi estabelecido um prazo de noventa dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão, contado a partir
de 02/05/2022.  

Quadro 6 –  As 07 (sete) Recomendações da CGU (resumidas)

RECOMENDAÇÕES RESUMO DAS AÇÕES/PROVIDÊNCIAS

1 E-AUD  # 1176272
 SEI 23112.010665/2022-83

-  Publicar  Portaria  da  Reitoria, com  o  objetivo  de  instituir  formalmente o  CGIRC/UFSCar…   e  as  normas  de
funcionamento  do  Comitê,  estabelecendo,  dentre  outras  disposições,  a  obrigatoriedade  e  periodicidade  das
reuniões  ordinárias,  o  modo  de  convocação  das  reuniões  extraordinárias,  o  quórum  e  a  obrigatoriedade da
lavratura de atas."

2 E-AUD # 1176289
SEI 23112.010672/2022-85

- Substituir no artigo 16º da PGIRC/UFSCar o termo:  “Conselho Universitário” por  “instituído pela Reitoria”.

- Atualizar na PGIRC/UFSCar: Os princípios e objetivos da UFSCar.

- Atualizar as atribuições e competências do DIRC  no artigo 17º da PGIRC-UFSCar… art. 6o.  Decreto nº 10.756/2021.

3 E-AUD  # 1176259
SEI 23112.010667/2022-72

- Estabelecer e comunicar todos os indicadores necessários para monitorar o atingimento dos objetivos estratégicos 
estabelecidos pela UFSCar...

4 E-AUD  # 1176297
SEI 23112.010673/2022-20

- Complementar/atualizar o plano de integridade 2023-2024 da universidade em relação aos riscos de nepotismo.

5 EAUD   # 1176276
SEI 23112.010679/2022-05

- Implementar o processo de gestão de riscos em todos os processos organizacionais da UFSCar.

6 EAUD   # 1176291
SEI 23112.010670/2022-96

-Implantar estrutura adequada para a gestão de riscos...

7 EAUD # 1176266
SEI 23112.010669/2022-61

- Atualizar na metodologia de gestão de riscos da UFSCar o item “apetite a riscos”.

Fonte: Elaborada pela comissão (2022) com base no Relatório de Auditoria da CGU  #905610 

Como resultado das ações da Comissão de Riscos para o cumprimento das recomendações do relatório da CGU
no.  905610,  foi  enviado para  apreciação  do CGIRC/UFSCar  -   Comitê  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e
Controles Internos da Universidade Federal de São Carlos as seguintes conclusões e respostas constantes no
quadro 7 (abaixo):
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Quadro  7 –   Respostas/ações sugeridas pela Comissão de Riscos

RECOMENDAÇÕES

     AÇÕES/RESPOSTAS ÀS RECOMENDAÇÕES  DA CGU SUGERIDAS PELA COMISSÃO

  RESUMO DA
RECOMENDAÇÃO

 AÇÕES/ RESPOSTAS SUGERIDAS

1 E-AUD  # 1176272
 SEI 23112.010665/2022-83

-  Publicar  Portaria  da  Reitoria, com  o
objetivo  de  instituir  formalmente  o
CGIRC/UFSCar...

 ...estabelecendo,  dentre  outras
disposições,  a  obrigatoriedade  e
periodicidade das reuniões ordinárias, o
modo  de  convocação  das  reuniões
extraordinárias,  o  quórum  e  a
obrigatoriedade da lavratura de atas."

VIDE O MODELO DE PORTARIA GR
SUGERIDA PELA COMISSÃO

2 E-AUD # 1176289
SEI 23112.010672/2022-85

- Substituir no artigo 16º da PGIRC/UFSCar
o  termo:   “Conselho  Universitário”  por
“instituído pela Reitoria.

-  Atualizar na PGIRC/UFSCar: Os princípios
e objetivos da UFSCar.

-  Atualizar as  atribuições  e  competências
do DIRC...

VIDE O MODELO DE PORTARIA GR
SUGERIDA PELA COMISSÃO

3 E-AUD  # 1176259
SEI 23112.010667/2022-72

-  Estabelecer  e  comunicar  todos  os
indicadores  necessários  para  monitorar  o
atingimento  dos  objetivos  estratégicos
estabelecidos pela ufscar, em atendimento
ao artigo 16, incisos vii e viii, da INMP/CGU
nº 01/2016.

Em 06.08.2021, foi aprovada a atualização do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI),
referente ao período 2018-2022 (Resolução ConsUni nº 56/2021). Em relação a esse plano,
cabe  destacar  que,  no  apêndice  B,  a  UFSCar  estabeleceu  as  ações  necessárias  para  o
atingimento de seus objetivos estratégicos, bem como as metas percentuais (anuais) para a
conclusão dessas ações dentro da vigência do Plano.
Portanto, no sentido de verificar os indicadores necessários para monitorar o atingimento dos
objetivos estratégicos estabelecidos pela UFSCar, a SPDI através do DIRC executou uma ação
de identificação de riscos nos objetivos do PDI-UFSCar 2018-2022, constantes no apêndice A,
por todas unidades organizacionais da instituição envolvidas no atingimento dos objetivos
estratégicos da UFSCar. Dessa forma,  os indicadores e informações resultantes dessa ação
do DIRC estão registradas no  Plano de Gestão de Riscos da UFSCar relativo ao biênio 2023-
2024.  Além disso, informamos que já estão previstos na PGIRC-UFSCar,  o monitoramento e
comunicação das ações de gestão de riscos em seus artigos 12 e 20:
Art. 12.  As unidades contempladas no plano de Gestão de Integridade, Riscos e Controles
Internos devem desenvolver um relatório sobre a gestão de integridade, riscos e controles
internos anualmente  ou quando solicitada pelo  Comitê de Integridade,  Riscos  e  Controles
Internos.
Art. 20. O Comitê de Integridade, Riscos e Controles Internos de Gestão, o Departamento de
Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controles  Internos  da  Gestão  e  os  responsáveis  pelo
gerenciamento  de  riscos  dos  processos  organizacionais  deverão  manter  fluxo  regular  e
constante de informações entre si.

Relevante  informar,  também,   que  a  comunicação  e  transparência  dos  indicadores
necessários para monitorar os riscos na UFSCar, também, estão disponíveis em link específico
na  página  principal  da  Universidade  na  aba:  acesso  à  informação/gestão  de  riscos  e
integridade pública. Disponível em:  http://www.dirc.ufscar.br/

4 E-AUD  # 1176297
SEI 23112.010673/2022-20

-  Complementar/atualizar  o  plano  de
integridade 2023-2024 da universidade em
relação aos riscos de nepotismo.

No planejamento do DIRC, especificamente em seu cronograma de ações de gestão de riscos
e integridade que foi apreciado e aprovado pelo CGIRC em sua 1a. Reunião em 03/12/2021,
está prevista  a  ação  de  atualizar  o  Plano  de  Integridade  da UFSCar 2023-2024 junto às
Unidades  de  Integridade  da  instituição.  Vale  ressaltar  que  este  plano  está  em  fase  de
conclusão e apreciação pelo CGIRC até o final de agosto de 2022, onde foram devidamente
atualizados os seguintes tópicos:

- Riscos de nepotismo: PORTARIA GR nº 5400/2021 - Estabelece orientações e procedimentos 
para prevenção do nepotismo no âmbito da Universidade Federal de São Carlos  (SEI 
0551908).

- identificação dos riscos de Integridade na PROGPE:Planilha SEI 0530858 e Ofício SEI 
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0531212 – ProGPe como subsídio ao Plano de Integridade da UFSCar 2023-2024.

5 EAUD   # 1176276
SEI 23112.010679/2022-05

-  Implementar o  processo  de  gestão  de
riscos  em  todos  os  processos
organizacionais da UFSCar.

No planejamento do DIRC especificamente em seu cronograma de ações de gestão de riscos e
integridade apreciado e aprovado pelo CGIRC, já estava prevista a ação de atualizar o Plano
de Gestão de Riscos da UFSCar 2023-2024 junto às Unidades Organizacionais  da instituição.

Vale ressaltar que neste plano  estão detalhados em sua metodologia de gestão como é feito
o processo de gestão de riscos nos processos organizacionais, bem como está detalhada toda
a articulação e  estrutura da gestão de riscos na Universidade.

A  metodologia  de  gestão  de  riscos  da  UFSCar  está  disponível  neste  link:
https://www.dirc.ufscar.br/riscos/metodologia-de-gestao-de-riscos-ufscar.pdf/view

1. O Fluxo da Gestão de Riscos  da UFSCar   (adaptado ISO 31000) está neste link:
https://www.dirc.ufscar.br/riscos/fluxo-do-processo-de-gestao-de-riscos-da-ufscar.png/view

O Mapa  do  fluxo  do  Processo  de  Gestão  de  Riscos  da  UFSCar  está  neste  link:
https://www.dirc.ufscar.br/riscos/processo-gestao-riscos-ufscar.png/view

6 EAUD   # 1176291
SEI 23112.010670/2022-96

-Implantar  estrutura  adequada  para  a
gestão  de  riscos,  na  forma  prevista  pelo
art.  16,  inc  I  a  VI,  da  IN  MP/CGU  nº
01/2016.

No planejamento do DIRC especificamente em seu cronograma de ações de gestão de riscos e
integridade apreciado e aprovado pelo CGIRC, já estava prevista a ação de atualizar o Plano
de Gestão de Riscos da UFSCar 2023-2024 junto às Unidades Organizacionais  da instituição.

Vale ressaltar que neste plano  estão detalhados em sua metodologia de gestão como é feito
o processo de gestão de riscos nos processos organizacionais, bem como está detalhada toda
a articulação e  estrutura da gestão de riscos na Universidade.

A  metodologia  de  gestão  de  riscos  da  UFSCar  está  disponível  neste  link:
https://www.dirc.ufscar.br/riscos/metodologia-de-gestao-de-riscos-ufscar.pdf/view

2. O Fluxo da Gestão de Riscos  da UFSCar   (adaptado ISO 31000) está neste link:
https://www.dirc.ufscar.br/riscos/fluxo-do-processo-de-gestao-de-riscos-da-ufscar.png/view

O Mapa  do  fluxo  do  Processo  de  Gestão  de  Riscos  da  UFSCar  está  neste  link:
https://www.dirc.ufscar.br/riscos/processo-gestao-riscos-ufscar.png/view

7 EAUD # 1176266
SEI 23112.010669/2022-61

- Atualizar  na  metodologia  de  gestão  de
riscos da UFSCar o item “apetite a riscos”.

A SPDI  através  do DIRC já está concluindo  o “Plano  de Gestão de Riscos:  2023-2024” da
UFSCar, onde estão detalhados  e explicados o que se refere ao tema  “APETITE A RISCOS” em
subtítulo específico.

O DIRC também atualizou a metodologia de gestão de riscos da UFSCar com o referido tema,
esta  metodologia  está  disponível  neste  link:
https://www.dirc.ufscar.br/legislacao-1/metodologia-de-gestao-de-riscos-ufscar.pdf/view

Imprescindível  informar,  também  que  o  tema  “apetite  a  riscos”  está  previsto  na  PGIRC-
UFSCar, em seu artigo 2º, inciso XVIII:

         “Apetite a riscos é o nível de risco que uma organização está disposta a aceitar.”

Frisando que, na UFSCar e considerando a sua atual Metodologia de Gestão de Riscos, fica
assim definido o seu APETITE A RISCO: somente serão tratados e comunicados ao CGIRC-
UFSCar os riscos considerados altos e extremos ambos com impacto acima de 50 (cinquenta)
pontos na matriz GUT e considerados ACIMA do apetite a riscos.

Portanto, fica estabelecido que quaisquer riscos além do apetite a risco, classificados como
ALTO ou EXTREMO na matriz  GUT,  obrigatoriamente devem ser comunicados ao CGIRC -
Comitê de Gestão de Integridade,  Riscos  e Controles  Internos  e  qualquer  postergação  de
medidas de tratamento ocorrerá somente com autorização do mesmo Comitê.

Fonte: Elaborada pela comissão (2022) com base nos encontros (reuniões) virtuais.

Por fim, após apreciação e aprovação pelo CGIRC/UFSCar, a Comissão de riscos, cumpriu os seus objetivos,
com destaque à recomendação de elaborar a Portaria GR com atualizações na atual Política de Integridade e
Riscos da Universidade.
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8 -  CONSIDERAÇÕES FINAIS    
Este documento apresentou o Plano de Gestão de Riscos da UFSCar previsto para o período 2023-2024, bem
como, explicitou os fundamentos legais e teóricos que norteiam as ações de gestão de riscos na Universidade.

Como objetivo primordial buscou atender ao disposto no artigo 17, inciso II, alínea e, da IN Conjunta MP/CGU
n° 01/2016 e artigo 7º, inciso I e artigo 10, inciso II da PGIRC-UFSCar (Política de Gestão de Integridade, Riscos
e Controles Internos) que estabelece as diretrizes para a gestão de riscos e define os instrumentos da Política de
Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos na Universidade Federal de São Carlos. 

Apresentou também, a metodologia de gestão de riscos da UFSCar e suas respectivas etapas. A pretensão foi de
orientar os gestores envolvidos no processo de implementar as ações de mapeamento dos riscos em suas áreas e
setores em conformidade com a metodologia e explicitamente de acordo com a Política de Gestão de Integridade,
Riscos e Controles Internos da Universidade (PGIRC-UFSCar). 

Demonstrou   no cronograma  de  ações  do  DIRC  as  três  linhas  de  abordagens  ou   áreas  de  atuação  e
implementação  da  gestão  de  riscos  na  UFSCar:  identificação  dos  riscos  nos  objetivos  estratégicos  da
Universidade (PDI-UFSCar); registro das iniciativas relacionadas à Gestão de Riscos nos processos das unidades
organizacionais da UFSCar e registro de riscos nos processos das unidades organizacionais identificados como
riscos para a integridade. Buscando-se cumprir da melhor forma possível as atribuições  e competências do DIRC
previstas na PGIRC-UFSCar em seu artigo 17.

A relevância da padronização da implementação de uma gestão de riscos nos processos de trabalho, além de
fortalecer a gestão, aperfeiçoa os processos e maximiza o alcance dos objetivos organizacionais, por meio de
criação e aprimoramento dos controles internos da gestão, da governança e sistematização da gestão de riscos. 

Finalmente, ressalta-se que em qualquer iniciativa de implementação de metodologias é essencial considerar o
caráter dinâmico da administração (gestão), e assim, buscar a realização de acertos e ajustes para se adequar ao
contexto e as necessidades da UFSCar.

O Plano de Gestão de Riscos deve ser visto, essencialmente, como um processo de construção e de reforço da
política interna  de governança na área de gestão de integridade, riscos e controles internos da Universidade
(PGIRC-UFSCar).
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APÊNDICE A

Registro  de  informações  produzidas  pelas  unidades  organizacionais  envolvidas  na
identificação dos riscos nos objetivos estratégicos da Universidade (PDI-UFSCar).
(Processo SEI-UFSCar 23112.005036/2022-31)

 Ain-UFSCar (Agência de inovação da UFSCar)

 AudIn-UFSCar (Auditoria Interna)

ProAd-UFSCar (Pró-Reitoria de Administração)

ProGrad-UFSCar (Pró-Reitoria de Graduação)
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ProEx-UFSCar (Pró-Reitoria de Extensão)

SGAS-UFSCar (Secretaria Geral de Gestão Ambiental e Sustentabilidade)
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SeGEF/PU (Secretaria Geral de Gestão do Espaço Físico/Prefeitura Universitária)

Sin/UFSCar (Secretaria Geral de Informática)
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SRInter/UFSCar (Secretaria Geral de Relações Internacionais )

SPDI/UFSCar (Secretaria Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais )
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APÊNDICE  B 

Iniciativas  relacionadas  à  Gestão  de  Riscos  existentes  na  UFSCar  em  várias  unidades
organizacionais e que estão sendo, gradualmente alinhadas à Metodologia e Plano de gestão
de riscos da UFSCar.

OBS.:  Os riscos identificados nas unidades organizacionais foram inseridos em gráficos de barras explicitando todos os
riscos identificados e considerados FORA do APETITE A RISCOS da UFSCar.  Esses gráficos e respectivos RISCOS ALTOS e
EXTREMOS estão disponível neste link: https://www.dirc.ufscar.br/riscos/graficos-riscos-identificados-todas-areas.pdf/view 

https://www.dirc.ufscar.br/riscos/graficos-riscos-identificados-todas-areas.pdf/view
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APÊNDICE  C 

Tabelas com a identificação, avaliação e tratamento dos riscos para a integridade na UFSCar
no biênio 2023-2024. 

Tabela 01 - Identificação dos Riscos para a Integridade

ÁREA PROCESSO RISCO DESCRIÇÃO RISCO CAUSA IMPACTO

1
OUVIDO-

RIA
Denúncias em ambiente

virtual (FALA BR)
- Vazamento de infor-
mações sigilosas

Trâmite das informações via SEI no departamento. Sistema SEI permite total aces-
so a todos servidores do depar-
tamento.

-Exposição  do  autor  da  de-
núncia  e  possibilidade  de
processo jurídico.

2
AUDITO-

RIA

Universo de ações e avi-
dades de auditoria  pre-

vistas no seu PAINT

- Não idenficar distor-
ção relevante existente
no objeto de ações de 
auditoria.

O risco de detecção, também descrito na  Norma  NBC TA
200, está incluso no risco de auditoria. O risco é inerente à
avidade de Auditoria e não pode ser eliminado.

Ações  de  auditoria  nas  áreas
de Contabilidade e TI, altamen-
te especializadas e de relevân-
cia.

-Ausência  de  especialistas
nas áreas de contabilidade e
de Tecnologia de Informação

3 ProGPe

Nomeação / designação
para cargo em

comissão/direção ou fun-
ção de confiança

 - Nepotismo

Devido à ausência de ferramentas capazes de identificar o ne-
potismo e ao desconhecimento da legislação, poderá ocorrer
nomeação de familiar de ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança,  de direção,  chefia ou assessoramento
para cargo em comissão ou função de confiança o que poderá
levar ao abuso de posição ou poder em prol de interesses pri-
vados impactando no ferimento aos princípios da Administra-
ção Pública.

Ausência de ferramentas capa-
zes de  identificar  o nepotismo
no  momento  da  abertura  do
processo  de  nomeação/desig-
nação  de  cargos  e  funções  -
desconhecimento  da  legisla-
ção.

- Favorecimento do abuso 
de posição ou poder em prol 
de interesses privados.
- Violação aos princípios da 
Administração Pública, como
a moralidade, impessoalida-
de e eficiência.

4 ProGPe

Processos Judiciais
e  Processos  na  área  da
Saúde

-Vazamento  de  infor-
mações sigilosas

Trâmite das informações via SEI no departamento. Sistema SEI permite total aces-
so a todos servidores do depar-
tamento.

 MITIGAR - Configurar o pro-
cesso  no  SEI  como  sendo
Sigiloso ou Restrito.

5 ProGPe
Concursos  e  Processos
Seletivos

-  Prejudicar  resultados
de  concursos  devido
fragilidade do sistema.

Perder documentos de editais, de concursos arquivados em
locais diferentes, dividindo o processo.

Ausência de sistema de TI ade-
quado.

MITIGAR - Implantar um sis-
tema de concurso que con-
temple  o  processo  desde a
sua fase inicial (abertura do
edital)  até  a  final  (convoca-
ção).

6 ProGPe
Adicionais Ocupacionais

-  Avaliar  com  conclu-
sões  erradas,  conce-
dendo  valores  equivo-
cados

Processo de avaliação executada  somente por um servidor
Avaliação executada  somente
por um servidor

MITIGAR - Fazer uma siste-
mática de conferência dupla
(dois  servidores  distintos)
conferem a avaliação.

7 ProGPe
Rescisão  de  contratos
temporários

- Fragilidade no contro-
le interno para verificar
a data final de rescisão
de  contratos  temporá-
rios (controle manual)

Pagamento indevido de salário ou bolsa Ausência de sistema de TI ade-
quado.

EVITAR -  Construir  sistema
de informação que gere rela-
tório mensal com os contra-
tos que irão encerrar no mês
subsequente.
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Tabela 02 – Análise, avaliação e tratamento dos Riscos para a Integridade

ÁREA AVALIAÇÃO
DO RISCO

MEDIDA/TIPO  DE
TRATAMENTO

RESPOSTA AO RISCO SITUAÇÃO RESPONSÁVEL

1
OUVIDO-

RIA
- Vazamento de infor-
mações sigilosas

- MITIGAR  - Tratar o processo 
no SEI como SIGILOSO e restri-
to

- Regulamentar os procedimentos de trâmite de informações 
SIGILOSAS via SEI

- Em andamento - Ouvidora da UFSCar

2
AUDITO-

RIA

- Não idenficar distor-
ção relevante existente 
no objeto de ações de 
auditoria.

- MITIGAR - risco é inerente à 
atividade de Auditoria e não 
pode ser eliminado

- Complementação da equipe com especialistas contábeis e de
TI

- Em andamento - Coordenadora da AudIn

3 ProGPe  - Nepotismo
- MITIGAR - Melhorar a divulga-
ção acerca do tema

-Elaborar o modelo de declaração de não enquadramento em 
situações de nepotismo.
-Elaborar modelo de ciência dos dispositivos do Decreto nº 
7.203 de 4 de junho de 2010

- Não Iniciado - Pró-Reitor Adjunto ProGPe

4 ProGPe

Processos Judiciais
e Processos na área da
Saúde

 MITIGAR - Configurar o proces-
so no SEI  como sendo Sigiloso
ou Restrito.

- Configurar o processo no SEI como sendo Sigiloso ou Restri -
to.

- Em andamento - Pró-Reitor Adjunto ProGPe

5 ProGPe
Concursos  e  Processos
Seletivos

MITIGAR - Implantar um sistema
de  concurso  que  contemple  o
processo desde a sua fase inicial
(abertura  do  edital)  até  a  final
(convocação).

- Implantar um sistema de concurso que contemple o processo
desde a sua fase inicial (abertura do edital) até a final (convo-
cação).

- Em andamento - Pró-Reitor Adjunto ProGPe

6 ProGPe
Adicionais Ocupacionais

MITIGAR - Fazer uma sistemáti-
ca  de  conferência  dupla  (dois
servidores  distintos)  conferem a
avaliação.

-  Fazer uma sistemática de conferência dupla (dois servidores
distintos) conferem a avaliação.

- Em andamento - Pró-Reitor Adjunto ProGPe

7 ProGPe
Rescisão  de  contratos
temporários

EVITAR  -  Construir  sistema  de
informação  que  gere  relatório
mensal  com  os  contratos  que
irão encerrar no mês subsequen-
te.

- Construir sistema de informação que gere relatório mensal
com os contratos que irão encerrar no mês subsequente. - Em andamento - Pró-Reitor Adjunto ProGPe
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